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Exmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHASA4G

Olicio n." PMC/SEGOV/O19/2010 e \t{ .

Congonhas. I I de janeiro dc 1010.

Cfutt::a !íunroPal Ce

N' Prclccdo (

de 2olc
Recebido em

Horano

Assunto: Encaminhamento.

Encaminhamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores. o Projeto de Lei

que "Autoriza a concessão de subvenção socia[ contrihuição para despcsa correnle e da

capital e auxílio Jinanceiro às pessoas jurídicas de direito prit'ado sent.fins lucraíi'tos. que

menciona".

Aproveitamos o ensejo para nossa maniÍ'estação de apreço e consideraçâo e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

Arnaldo
Secretário \{

tla Si orr(}
rp e Governo

PRAÇA PRESIDENTE KUBtTScHEK, j35 . cENTRo . coNGoNHAs . MG - cEp 36,415-000 -TEL.: (31) 3731-1300 - FAx (31)3731-1188 'llí]^/wmngonhas.mg gov.br

Senhor Presidente,
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PRO.IETO DE LEI N.' t t2010.

Autoriza a conccssão de subl'enção social,
contribuiçâo para despesa corrcnte e de capital c
auxílio financeiro às pessoas jurídicas de direito
privado scm fins lucralivos, quc menciona.

s

de 2a&

a Municipal de C'ongonhas. Estado de Minas Gcrais. decreta e cu.
Prel'eito sanciono c promulgo a seguinte Lci

Art. 1" Fica o Poder Executivo. no exercício de 201 0. autorizado a conceder
subvenção social, contribuição para despesa corrente e de capital e auxílio finarrceiro às
pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos a seguir mencionaclas. com base nas
consignações orçamentilrias da Administraçâo Direta e lndireta:

Entidades Volor

Agência Para o Desenvolvimento de Congonhas - ADECON R$i(r6.000.00

R.$150.00

RS | .-++0.(x)

I{Íi I I 9..100.(X)

RS.l+.811

RS 11.800"00

Raça.Negra/ Casa do Quilombo R$ 10.160.00

I nstituto Benefi cente Vida-Nova Íi 77.500.00

4

Associaçâo de Artesãos, Artistas Plásticos e Produtorcs de Cougonhas -
T]NIARl I]

Associaçào das Cidades Históricas de Minas Gerais RSi0.000.00

Rli 9.599.138

RS 76.714.e0

R$ I 0 l.l.t)-00

Associação Circuito do Ouro

Associação Congonhense de Artes - ACART

Associação de Pais e Amigos dos Exoepcionais de Congoúas - APAts
(merendà escolar)

Rl§l.l7(r.00

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Congonhas - APAE
(custeio de profissionais. transporte e manutenção geral da entidade)

I .23 7. l 39.50

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Congonhas - APAE
(FNAS)

Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais - AMIG

R:lill.95l.l0

RS36.000.00

Associação Mineira de Municípios- AMM

Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do Flstado de Minas
Gerais -COGEMAS

Conselho Nacional de Secretários Municipais - CONASEMS

Fundação Marianense de Iiducação - CASA ABRIGO

Fundação Marianense de Educação - Casa <ie Convir'ência

Mulher. (lidadania e Paz

PRAÇA PREStDENÍE KUBTTSCHEK, 135 . CENTRO -CONGONHAS - [/G . CEP 36.415-000 -TEL.: (31) 3731-1300 - FAX (3',1) 3731-1188 -www.congonhas mg gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art.2" A forma de transferência do recurso público será deflnida mediante
apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo converriadr). exceto àquelas
entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuaçàô clos gestores
públicos.

Parágrafo único. No caso de tratar-se de cessão de servidores. o conrênio
deverá obedecer ao valor equivalente à soma da remuneração dos servidorcs ccdiclos.

Art.3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Congonhas, 1 I de janeiro de 201 0.
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A clcspesa relàrcnte ao Projelo de Lei que nltori/a a conccssão de sub\ erlçi-ro socill.

contribuiçim para despesa c()rrente e de capital e auxílio Ílrrancciro às pessous iuritlicas dc'r-lireittr
privado sern Ílns lucrativos. scrá contabilizada em dotação orçanrentiiria- crrjo saltltr scui
sullcicnte para garantir o ernpenlro cle lais clespesas no exercício de 20I 0. as quais estinranrt,s urrr

n)ontante dc R$ 1.841.288-4tl ([]rl nrilhào. oitocerrtos e qualellla e urrr mil. duzcntos c oitcrltíl r'

oito rcais e qlrarenta c oito cerltuvos ).
lrstinranros tanlhénr que ri total de tal despesa conrprorncterir 0.99q1) ízel'() r iruula nor eÍrta

c r.ro\s 0()r'cento) da receita lIcvisla no cxercicio ljnancciro irtua! c 1-0h oo (t nr rirgulir. zqro
scis por ecrrto)da despcsa prc\ ista ncsle cxcrcicr,r.

A leÍêrida despcsa é obieto de dotação sulicientc- prc\ista no pr()eranla tlt 1r'rrhalho.

assim cortto atende ii Lci de I)iretrizes Or'çanrcntárias e cnconlra-sc adctluatllr iros parihrclil\
financeiros da administraçào: uAo intiingindo. portanto quaisqueÍ disposiçircs da legislnção.
especilicarnente ao que detcrmirra o iirt' l6 dir I-ci C'omplenrcntar 101 10(10.

Salientamcls ainda que tal despesa serti totah.lrcnte ernpenhada no e\crciclo de l0l {). e quc
nào licarão parcelas remanesccntes para scrL-m !'nrpcnhadas rros erercieios sL'guilrlcs.

Cloncluímos. portanto. que a entidade disporá dc recursos orçarrrcrrtários c finarrccirt's
sut'icientcs para a realizaçào dcsta dcspesa.

l)relcitura lVlunicipal de ('ongonhas. aos onze tlias do nri's de ilrneiro cle l(' I t t

ffi.
V ihn+dr lVÍoüfa
Secretária Municipal de F'inanças

I-ucirr CI U t)(lLte l[t
I)irclrrra rlc lanc'janrento c ( )rça nlcnt()

t)ECI.ARAÇÃO DA VERIF|C,.\ÇÂO D,r ES.l'ri\lA',l l\"\ tX) ll\ll'\C'l o
oRÇAMEN',rÁRl0-Fr r{AN('EI rto

Dcclaro. para lins do cumprimenlo do lrtciso ll. ckr art. l(, Lla tci ( ( lnr plcrlrcir lir !

l0lil000. que o Proieto tle [,ei que atúoriza a conccssào tle sutlvcnçiur -\ocial. conlrihuiçàrr 1i,r; r

despesa cttrrentc c de capital e auxilio Íinancr"'iro às p,rssoas.iurítlicas dc (lirr'ito prir iulr senr lirrr
lucrativos. e cornpativcl com a LfX) ([-ei ile I)iretrizr.'s Orçamerttárias) ir() (iue \c t-cli'rc:t: ntr.'1;is

da Adnrinistração. assirn como d cornpalirel conl o PP,A (l'lano l)lulianual).
Declaro. ainda. conr hase na Estinrativa do Inrpircto Orçantcntátio c Iirtttnccirtr eltti o

projcto tern a devida adequação para sua rcalizaçào.

Pre Íêitura N'Íunicipal de ('tmgonhas. aos onzc cliits tlo rnôs de ianr'itrr dc l0I {).

PHAÇA PRESIDENIE KUBITSCHEK 135-CENTR0 C0NGoNHAS-lVlG CEP36.415 000-TEL (31)3731 1300 FAx (31)3731 1240 wwui.congonhas.mg gov.br
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PLANO DE TRAB,SLHO

I. DADOS CADASTRAIS
óncÀõ , eNuoeDE PRoPoNENTE
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS. EMATER
ENDEREÇO
Av. Raja Gabaglia, 1626 - Luxembrugo

CIDADE
Belo Horizonte

UF
MC

C'E P DDD/TELEFONE
3 t-373 t-3302/3 l-3349-8047

CP\ITA CORRENTE
7- - .l I l-4

AGENCIA
t6. r52

PRAÇA DE PAGAMENTO
Belo Horizonte

NOME DO RESPONSAVEL
Fabr'ício.losé Sena de Almeida

CPF

CI T ORGÀO EXPEDIDOR CARGO
Gerente Regional da EMATER-MG

FUNÇÀO

IJNDEREÇO CEP

2. OUTROS PARTiCIPES
( Nl,J/( Pl

LNt)tiRt (1) rtP

3. DESCRI Ào oo pnotEro

Programa de desenvolvimento do setor rural .ianll0 3 | ,l 2120 I0

AO DO OBJETO4. IDENTIFICA
O convênio tem por ob-jetivos gerais:

l. A dinamização do setor rural com o aproveitamento adequado das potencialidades do Município" de modo a
buscar a auto-suficiência na produção de alimentos e geração de excedentes comercializár eis.
2. A conjugação de esforços e recursos do MLTNICÍPIO e da EMAIER-MG na busca de soluções para os
problemas que impedem ou dificultam o desenvolvimento do setor agropecuário.
3. A conservação planejada dos recursos naturais de solo. água, flora e Íàuna, para preser\,ação ambiental e
.-çrh.,ria da quatidade de vida da sociedade.
4. A capacitação dos pequenos produtores rurais. nas áreas de tecnologia agropecuária e gerencial. risando à
utilização coneta de máquinas, equipamentos. insumos. crédito rural e outros. de modo a conseguirett't aunlcnlo

de produtividade. de renda e melhoria de condições de vida.

5.4 1m lementação de líticas voltadas o setor rural. que conlribuam a o desenvolvinet.tlo do

I

I cNP.r I

lro 
ros rrrooor-or 

1

I

BANCO
BrasilI

I I
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lNoN4|

I 

rr rulo Do PRoJrro I tt tt,ru(lDt t\t(r(.\(l 
I

rr.,l it tr, I rrRnthr 
]



,r^gr?AL "ê/s§l5
q

\

o
?-

5, EIAPAS/ COMPROMISSO DOS PARTÍCIPES

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇAO (Meta. Etapa ou Fase)
\ \lE t/\ L'tAPA,/

FAS I:
t,SPECtFICAÇÀo FSlIMAIIVA DE CT]51O

VAt-OR UNITARrc VAI-()R
IOTAL

INDIC FISI(O

IiNID Q(]ANT

I)uRr\Çi\o
1\t( I() I t R\11\( )

I ProBranla de

Desenvolvimento
do selor r[ral

tl '[ranshrérrcia dc rec(rrso ll

-j l2 Ccssào de scn idoÍ I 700.00 22.t00.00 l2+
l-l"salário

lan,'lo dc1. ll)

I3
^lueuel

8(i8.0í) I 696 00 l l ian I lí)

rOTAL .... RS r2 L 796 00

d.r lr)

7. PLANO DE APLICA AO
\^Tt ltl,l^ t)A l)ESPLS^ Pt{( r,oNtrN I ICoN('I t)FN IEI OT^l-

I,SPL( llrll'^Ç('oDt(;o
ll§ 0.rrí)

RS 121.796.00

IOl {l (iFRr\l-

municipio.
6. A organização e o desenvolvimento das comunidades rurais. com a utilização do associativismo em todas as 

I

I suas formas.

lZ. O"finiçao de um Plano de ATER- Assistência Técnica e Extensão Rural. risanrlo o processo del

I desenvolvimento rural sustentável para o Município, com agões a serem «lesenvolvidas no ctulo e nrédio prurnr. 
I

C9{.pete ao Municipio e à EMATER cumprir Ílelmente o estipulado nas Cláusulas Segunda a Quarta.

tl

l-,,,1,".,
c)0.000.00

I

I

I

L

I

I

R5 r2 r .7qó.00 
|

rul; 121.79(r.00 I
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8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO R§

]!IT,NICIPIO
\.lE t:^ JAN I:I]V \1,\R .\Bl{ \1\t JI. N

0l- Repasse
02- Salário
03- Aluguel

7.500,00
t.700.00
808,00

7.500,00
t.700.00
808,00

7.500,00
t.700.00
808,00

7..500.00
t.700.00
808.00

7.500.00
1.700.00
808.00

7.500.00
r.700.00
808.00

\tI LC. ILL AG() SET ott \( )\' Í)/

0l Repasse
02- Salário
03- Aluguel

7.500,00
1.700.00
808.00

7.500,00
1.700.00
808.00

7.500,00
1.700.00
808.00

7.500.00
t.700.00
808.00

7.500.00
r.700.00
808.00

9. APROVAÇÃO DO CONTROLADOR MUNICIPAL
PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELO PROPONENTE APROVADO POR ESTAR DE ACORDO COM O ART, II6 DA
LEI FEDERAL N" 8.666 DE2I106I1993.

Congonhas.

Controlador Geral

fl
t)[F.ERIDO

E
INDIiI]ERIIX)

Congonhas.

J...^...* - 1.. l'1 -*o cobrôoDERSON CO
Prefeilo de Congonhas

( urccdsntc

I

I

7.50r).00
j.{ ut).{ )u

80R.{ r0

I

IO. MANIFESTAÇÃO DO MUNICÍPIO

l

I 
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL MULHER E CIDADANIA E P AZ
Avenida Padre Leonardo /y'o J0 sala 208- Centro - Congonhas - MG

Tel'99934002 CNPJ: 04610110/0001-14

,ü

Ao
Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congoúas

PREFEITURA I'IUNIC I PAL DE CONGONHâS
GERENCIA DE PROIOCOLO GERAL
PR0_ 10é 10,/09 1q/o8/?oo9 7INT.ERESSADO: ONG - HULHER CIDADAN
SUBVENCAO

7:08 H

IA E P

Congonhas, 14de agosto de2009.

A ONG Mulher Cidadania e Paz vem pelo presente solicitar a Vossa
Seúoria subvenção paru realizaçdo de atividades ligadas as ações sociais
do Município de Congonhas, cujo projeto vem apresentado em anexo.

Certo de sua especial atenção apresento agradecimentos.

Atenciosamente,

{d

,Ctet\
o'o

,y,qS 3
\

Teresina pina Pinto de Paula
Presidente

§
.)

Prezado Seúor,

otu - €
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A ONG MULHER, CIDADANIA E PAZ, também designada pela sigla ONG

MULHER, fica constituída a Oryanização Não Govemamental, entidade civil de direito

privado, de caráter comunitiírio e beneficente, sem fins lucrativos, com duração por

tempo indeterminado, com sede na Avenida Padre Leonardo, Centro, congoúas, Estado de

Minas Gerais.

Tem como objetivos, promover a reafirmação da cidadania da mulher por meio

de acesso à informação, à educação e a paÍticipação efetiva na comunidade; representar

coletiva e individualmente suas associadas, jrmto aos poderes públicos e entidades

privadas, em juízo e fora dele; lutar por melhores condições para a integração da

mulher, trabalhando pela igualdade de oportunidades e de direitos entre homens e

mulheres de forma a assegurax à população feminina o pleno exercício da cidadania;

desenvolver ações e projetos de proteção à família à maternidade, à infância e pela

integração da mulher ao mercado de trabalho; zelar pelo respeito, ampliação e

consolidação dos direitos das mulheres; promover, incentivar e apoiar atividades

concementes às mulheres.

Diante de tudo isso, a ONG Mulher vem através deste projeto, solicitar junto

desta conceituada instituição o valor de Rl$ 11.800,00, que será utilizado para

manutenção de um Centro de Inclusão digital para que atenderá inicialmente a 30

mulheres desempregadas e/ou vítimas de violência. Pretende-se também ministrar

palestras sobre auto-estima e valorização pessoal, além de outros temas de suma

importáncia.

II - JUSTIFICATIVA

Mesmo com todos os direitos conquistados pelas mulheres, a situação atual

ainda não é de igualdade.

Movidas pela necessidade de contribuir para a manutenção da família, ou

mesmo pelo desejo de obter realização profissional, as mulheres estão, ao longo desta

década cada vez mais presentes no mercado de habaiho. Apesar de os homens ainda

az/
I-APRESENTAÇÃO
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terem uma paÍicipação mais expressiva que as mulheres, a taxâ de partici

feminina continua crescendo.

A quantificação e a análise da incolporação da mulher no mundo do trabalho

tomaram-se questões prioritririas. Isso se deve não só à importância da luta pela

emancipação feminina e de igualdade entre os gêneros, como pelo cÍescente peso

específico das mulheres no mercado de trabalho.

Para acabar com a violência contÍa as mulheres é preciso coordenar estratégias

entre muitos setores da sociedade e nos níveis comunitário e nacional. Uma verdadeira

agenda de mudanças deve incluir a potencialização de mulheres e meninas; a imposição

de maiores custos aos agrcssores; o atendimento das necessidades das vítimas; a

coordenação das respostas institucionais e individuais; o envolvimento da juventude; o

trabalho com os homens; e a mudança de ceÍtas normas comuniüírias.

Com a criação do Centro de Inclusão digital a ONG MULHER pretende

contribuir para o aumento das condições de empregabilidade e ao mesmo a diminuição

dos índices de violência confa a mulher de Congoúas e região, através do curso de

Informática, que serão ministrados em três tumos (maúã, tarde) no Sindicato

Metabase, localizado à Rua Pe. Leonardo no. 50, nas salas 201,208 e Cobertura.

Inicialmente, o Centro atenderá 30 (rinta) mulheres desempregadas e/ou vítimas

de violência.

III OBJETIVO GERAL

Desenvolver ações pontuais para a melhoria da renda familiar e da qualidade de vida.

Um dos beneficios que está emergindo é que usando computadores e a intemet pode

tomar possivel para todas as pessoís o exercício da cidadania plena. O uso liwe dos

equipamentos é a única forma das mulheres aprenderem a utilizar tecnologia, suprindo

suas necessidades.

IV. OBJETIVO ESPECIFICO

Diminuir os índices de exclusão digital e social e capacitação profissional.

O\9

J



V - PUBLICO ALVO

Trinta mulheres vitimas de violência e /ou desempregadas do Município de Congoúas.

VI - METODOLOGIA

r' Inscrição de mulheres,

/ Número de turmas; 06 turmas;

/ Número de aulas por semana: 02;

/ Duração: Uma hora e meia;

/ Horiírio: A ser combinado.

e !\'
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DADOS CADASTRAIS

OUTROS PARTiCIPANTES - INTERVENIENTE

Nome
kefeitura Municipal de Congoúas

CGC/CPF

Endereço CEP

DESCRTÇÃO DO PROJETO

Órgão/Entidade Proponente
Organização Não Governamental Mulher e Cidadania e Paz

C.G.C
07.610.1 l0/00 t-r4

Endereço
AYenida Padre Leonardo
Cidade
Congonhas

UF
MG

CEP
36.41s-000

DDD/Telefone
(31) 3731-1002

E.A

Conta Corrente Banco Agência

Nome do Responsável
Teresina Agripina Pinto de Paula

CPF
143 57 4886-7 2

CI/Ggão Exp
SPP

Cargo
Presidente

Função Matrícula

Endereço
Rua da recordação n206, Baino Basílica

CEP CEP
36.415-000

Título do PÍojeto

Inclusão Digital
Pefiodo de Execução
tnício
Fevereiro/2010

Término
Dezembrol20l0

Titulos dos Programas e das suas Ações

Oferecer acesso á inclusão digital gratuitas para muiheres de baixa renda do Município de

congoúas.

Justificativa da Proposição
Propiciar as mulheres carentes o acesso á tecnologia e principalmente tendo como
objetivo final a inclusão digital e social.

'- "(. ^\

PLANO DE TRABALHO
§jIt: -.:*y'

E.A

Identificação dos Serviços ou do Objeto
Materiais didáticos, manutenção nós equipamentos de informática, monitor, materiais de limpeza.



U/\
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/METAS E INDICADORES PÁRÂ ÂTENDIMENTOS

DECLARAÇÂO

c9

§Descrição por tipo de atendimento
Estimativa de Cusúo - R$

Valores
Mensal Anual

I

Manutenção de computadore s e

instalação de programas R$ 200,00 R$ 2.400,00

2
Material didático

R$ 400,00
3 Monitor RS750,00 R$ 9.000,00

TOTAL RS 9s0,00 R$ 11.800,00

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto á
concedente, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora
ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou com qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos
oriundos de dotação consignada nos orçamentos do Município, na forma deste Plano de
aplicação dos Recursos.

Nestes termos, peço deferimento deste plano.

Congoúas, 13 de agosto de 2009.

Teres a Pinto de Paularna pln
Presidente - Organização Não Govemamental Mulher e Cidadania e Paz
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Associação Cultura da Raça Negra

Rua Padre Leonardo no 50/ 2o andar - Centro - Congo
Tel. 97440950 - CNPJ 07404991/0001-17

nhas - MG

.y*
Ao
Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congoúas

PREFEITURA IÍUNI C I PAL DE CONGONHAS

GERENCIA DE PROTOCOLO GERAL

PRO 10584/09 74/OB/2O09 14:49 H

INTERESSADO: ASSOCIACAO CULÍIJRA DA RACA

SUBVENCAO

/a d-O

Congonhas, 13 de agosto de 2009.

Prezado Senhor,

A Associação Cultura da Raça Negra vem pelo presente solicitar a Vossa
Senhoria subvenção para o ano de 2010 para Íealizaçáo de atividades
ligadas as ações sociais no Município de Congonhas, cujo projeto vem
apresentado em anexo.

Certo de sua especial atenção apresento agradecimentos.

Atenciosamente,

a/./a
a da conceição Pinto
Presidente

'a)



rPA(

o
6)
a

eq e y\l -

§§?
,\

\vJ

&IbüCq\t,

Entidade : Associação Cultura da Raça Negra
CNPJ : 07.404.991/0001 - I 7

Endereço : Rua . Padre Leonardo, No 50
Baino : Centro
Cidade: Congonhas - MG
Cep : 36415000
Coordenadora : Maria da Conceição Pinto
CPF :002.225.047-45
RG. : M 3.564.771
Cargo : Presidente
Tel: (31) 9744-0950
Email : culturadaraca@yahoo.com.br
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Idealizado por : Maria da Conceição pinto
RG: M 3 564.77 1 CpF : 002.225.047 -OS
Janeiro 2009

$
Apresentação:

Objeíivo Geral:

o Projeto tem como objetivo geral proporcionar educação e diversão em momentos de
laser.

Objaivo EspecíJico:

o Promover a Igualdade Social;
r Contribuir na educação de crianças da comunidade;
o Estimular a criatividade e raciocínio das crianças;
. Despertâr o interesse das crianças para a leitura e atividade fisica.

Juslificativa:

o Projeto "Bdncar e Educar, pretende possibiritar que as crianças desenvolvam
habilidades através da arte, resgatando assim a cultura de 

'brincadeiras, 
leitura infantil e

valores sociais.

cy3

.lú.i '"/

_ A Associação cultura da Raça Negra, fundada em 2004 é sociedade civil sem finslucrativos com sede na Rua padre Leonardo, no 50 20 andar, no centro de congonhas - Mctem como objetivo promover a igualdade social, conscieniizando as comuniãades através
de palestras, eventos culturais e recreativos da existência da Lei 10.639, (cultura Africana eafro Brasileira) a qual todas as escoras têm obrigação de tomar conhecimento e corocá-ra
em pratica.

A Associação cultura da Raça Negra vem desenvolvendo trabarhos de recreaçãoinfantil no Projero social casa ào Kiúmbo através de oficinas (fantoct es, prntuias,
B.rincadeiras, Teatro, dança, Música) de.sde sua fundação. A Associação cultuia da Raça
Negra realizou vários eventos como o primeiro, segundo e terceiro Enclntro d, R;ç"N;;;;
na Cidade de Congonhas
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Plunilha de custos

Projeto "Brincar e Educar"

GQ

s

Produto Mensal Anual

Aluguel /imóvel RS 500,00 RS 6.000,00

Aluguel de
Equipamentos

RS 105,00 RS 1.260,00

05 Monitores R$ 150,00 RS 1.800,00

Total R$ 755,00 RS 10.260,00
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Público Alvo:

Este projeto destina-se há crianças de 03 a l0 anos das comunidades de Congonhas.

Metodologia:

o Será realizado um evento mensal com 04 horas de duração, em diferentes
Comunidades.

r Todas as oficinas serão ministradas por monitores.
o A responsabilidade pela administração do Projeto fica a cargo da Associação

Cultura da Raça Negra.

Congonhas, 14 de agosto 2009
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PLAITO DE TfrÃB,qLIIO

I. DADOS CADASTRAIS
CNPJ

25.701.780/0001-28Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais -AMIG,
O i ENTIDADE PROPONENTE

ENDEREÇO
Rua Matias Cardoso, n" I 1, 7" andar, Sanlo Agostiüo,

DDD/TELEFONECIDADE
Belo Horizonte/MG

UF
MC

CF]P

AC CIA
Ag. t629-2

PRAÇA DE PACAMENTOCONTA CORRENTE
53201-0

BANCO
Banco do Brasil

CPFNOME DO RESPON VEL
Antônio Eduardo Madins

FUNçCI/ EXPEDIDORC CARGO
Pres,dente

CEPENDEREÇO

2, OUTROS PARTICIPES
\o\ll:

ENDEREÇO ([P

CNPJ/CPF

4, IDENTIFICAçÃO DO OBJETO
O objeto do presente convênio é propiciar à AMIG mecanismos pam que a mesma atue na defesa dos interesses
da arrecâdação municipal nos repasses pela exploração de recursos minerais- representando o Mt-t,llCIPlO
judicial ou extrajudicialmente em todos as ações concementes à execução deste convênio.

5. ETAPÀS/ COMPROMISSO DOS PARTICIPES

I-OBRIGAÇÕES DA AMIG:

defender os interesses e direitos do M ul fora delea em zo ou

3- DESCRI O DO PROJETO

Contribuição mensal de associado da AMIG
DE r,XLCLr(',

rNiclo
Jaftiío//20 I 0

ÍÊRMrNo
D.,tD0tO

\2'zl
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I
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b) orientar o Município na aplicação dos recursos da arrecadação mineral, conforme prevê a legislação em

YlgOr;
õ)busca. a harmonização de políticas de desenvolvimento sustenúvel face a presença de empresas

mineradoras, na jurisdição do município;
d)manter assíãuo intercâmbio de serviços, conhecimentos e informaçôes de caráter técnico-administrativo

entÍe os municipios associados, associações congênercs e outras entidades de interesse mútuo;
e) manter serviço de consultoria técnica ao Município, colaborando com o mesmo no estudo e solução de

atividades peíinentes e outras de apoio âdministrativo;
f; criar câmaras especiatizadas integradas por municípios dotados de atividades similares, para promoverem

estudos técnicos, politiços e administrativos atinentes a seus interesses comuns.

OBRIGAÇÔES DO MUNICÍPIO:

l- fomecer periodicame e à AMIG, dados atualizados sobre a exploração mineral e ambiental em seu

território que permitarn identificar com clarezâ todos os elementos necessários à verificação de regularidade do

lançamento e no recolhimento das conÍibuições e arrecadagões no âmbito do municipio;
Il- permitir o acesso dos tecnicos da AMIG aos dados municipais, existentes na esfera Municipal,

Estadual e Federal que permitâm confronta os cálculos da anecadação devida ao Município, prevista na

execução do objeto deste Convênio;
lll- Autorizar, conforme prevê â Constituição Federal, Art. 5". - XXI, a AMIG a rcpresentar o Município

em convênios, termos de cooperaçáo técnica e ações de interesse do Municipio, bem como representar o

Municipio judicialmente, mediante mandato específico pâm esta ultima finalidade;
IV- atuar, quando foÍ o caso, juntamente com a AMIC, com a Secretaria da Fazenda do Estado de Minas

Gemis, e outros órgãos, nos trabalhos de fiscalização da arrecadação mineÉl e ambiental, disponibilizaldo
pessoal, material e equipamento, se necessifuio.

V- pagar a contribuição mensal de associado da AMIG, mediante depósito bancário na conta da AMIG.
junto ao Banco do Brasil - Ag. ló29-2 - contg 53201-0, todo diâ l0 do mês em curso, no valor mínimo mensal
de R$ 3.000,00(três mil reais), com recursos da conta orçamentária constante da cláusula quinta deste
insÍumento.

VI- pagar a parcela de rateio dos encargos jurídicos e projetos especificos, quando houver contratação de
serviços nessa área, devendo para tanto ser firmado Termo Aditivo a este Convênio, especificando as condições
e valores atinentes.

VII- fiscalizar o correto cuÍnpÍimento do objeto deste convênio.

6. CRONOORAMA DE EXEC!ÇÃo (Meta, Etapa ou Fase)
N METÁ ESPECIFICAÇÀO ESTIMATIVA DE CUSTO

vALoR uNtTÁRo I vÂLoR Íoral
INDIC,TISICO

I]NID ]QUANT

DURAçAO

rNicro I rrRMrNo
ll R§3.000.{,o 36.000.00 ll Jan/2010 dctll0

o9.2

ê

I
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?. PLANO DE APLICA
EDE t NIE

0i 0r t9 57100472.357 - 3.3.3 50 4l R$ 36.000,00 RS36.000,00 R$ 0.00

R$36.000.00

ffi
\\\-

MIJNICIPIO
META JÂN FEV MAR ABR !I,1AI IU\

l- Interesses e direitos do
Município, em iuízo ou fora
dele

3000,00 3000,00 3000,00

META JUL AGO SET OUT DI.Z

3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 t.000.00

9. APROVAÇÃO DO CONTROLÀDOR MUNICIPAL
PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELA PROPONENTE ÂPROVADO POR ESTAR DE ACORDO COM O ART. IIó DA
LEI FEDERAL N" 8.666 DE2I/06/1993.

Congonhas.

Controtador Geml

10. MANIIESTAÇÃO DO MUNtciPtO

PEDE DEFERIMENTO
tr

DEFERIDO
tl

INDEfERIDO

Congonhas, ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Conc.deítê

NATUREZÂ DÂ DESPESA

CODIClo ESPECTFlCAÇAO

3ooo,ool,*.,1,-*.1
I

I
I
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clNo. PMCrSEDASroo3o4
De: Germano de Siqueira César
Assunto: Solicitação
Para: Arnaldo Osório _ SecretaÍia de Governo
Data: 17111109

Prezado Senhor,

Secreúara Municipal de
Desenvolvi mento e ÁssÍstêncla

Social
Rua CoÍnélio de So1l2â Cosiâ 173

d

I
ráminiírcçtu 2oo9 t 2or2

conse.lho Municipal da. Criança e Adolescente vem através desta solicitar que se.jatomada as providencias necessárias para a continuação do projeto casa àe ôonvrvência no
bairro Tijucal da FME. Em anexo plâno de trabalho aprovado.

Conto com atenção, e desde já agradeço,
Atenciosamente,

Ger d Siqueira César
Secretário de Desenvo mento e Assistência Social

\
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PL.&IVO DE 78,t8Ã,UtO

1. DADOS CADASTRAIS
ÔRGÃO / ENTIDADE PROPONENTE
FUNDAÇÁO MARIANENSE DE EDUCAÇÃO

CNPJ
22.390.686/0001-07

ENDEREÇO
RUA CÔNEGO AMANDO, 278 - BAIRRO CHÁCARA

CIDADE
MARIANA

DDD/TELEFONE
31-3557-1259

UF
MG

CEP
35.420-000

BANCO AGÊNCIA PRAÇA DE PAGAMENTO

FUN o

NOME DO RESPON L

cr / R
M-1 13.731 - SSP/ES

. .'À1 
GERALDO LYRIO ROCHA

EXPEDIDOR

CPF
242.202.047-53

CARGO
PRESIDENTE

ENDEREÇO
PRAÇA GOMES FRE|RE, 200 - MARTANAJMG

CEP
35.420-000

CONTA CORRENTE

2. OUTROS PARTíCIPES
NOME CNPJ/CPF

ENDEREÇO

3, DESCRI DO PROJETO
CASA DE COI{VIVENCIA
Píojeto parê a tender a 60 adolescentes com aulas de reforço e olicinas de aítesaneto,dença pintura e outros

4. IDENTIFI O OBJETO
Firmar convenio entre a prefeitura e FME de 01,41/2010 a 31/12110, para a realização deste projeto.

PER OE EXECU

rNicro TERMINO

01t01t201
U

31t12t2010
PROJETO
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5. ETAPAS/ COMPROMISSO DOS PART|CIPES
DO MUNICIPIO:
I - liberar a contribuição financeira no valor total de R§ 34.812,00), sendo 6 parcelas de 5.802,00 para a adequada
execução do objeto do convênio, observâdo o Plano de Aplicação de Recursos, em especial o respectivo Cronograma de

Desembolso;
Íl - pronogar de oficio a vigência CONVENIO, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada tal pronogação ao

exato período do atraso verificado;
III - publicar extrato deste CONVENIO no Diário Oficial do Estâdo.

L

ESPECIFICAÇÃO

I oueNr
rNDrc Fistco

UNID

DURAÇAO

rNÍcro I rÉRMrNo

META
FASE

ESÍIMATIVA OE CUSTO

vALoR uNrrÁRro I ver-on roret

6. CRONOGRAMA DE EXEC Meta ou Fase

1.500.00

'1. Atendimento
a criança e
adoles@nte -
PROJETO
CASA de
coNVIVÊNcA
BAIRRO
crNouEÍÉNÁ
Rro

1.500,00

28512,00 mes Jan dezemb.oDespesa com 04 funcionáÍios 2.488.00

12 jan400,00 4.800.00Despesas vaíiáveis com
:alimentação,materjâl de
limpeza,papelaíia.gás-

Ão7. PLANO DE APLICA
NATUREZA DA DESPESA PROPONENTECONCEDENTETOTAL

ESPEC

34812,0034.812,00

TOTAL GERAL R$

COMPRA DE MATÉRIAL
PERMANENTE

TOTAL: 34.812,00

cot
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8- CRONOGRAMA OE DESEMBOLSO - R$
MUNICIPIO

META JAN FEV MAR ABR MAI JUN

01
5.802,00 5.802,00 5.802,00

MEÍA JUL AGO SET out dez

5.802,00 5.802,00 5.802,00

9. APROV DO CONTROLADOR MUNICIPAL
PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELA PROPONENTE APROVADO POR ESTAR DE ACORDO COM O ART. I16 DA
LEI FEDERAL NO 8 .666 DE2IIO6II993,

Congonhas,

Controlador GeÍal

10. MANIFEST AO DO MUNICIPIO

T-.JE OEFERIMENTO

Congonhas,

D
DEFERIDO

E
INDEFERIDO

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Concedente
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Secretaría Munici Pal de
Dese nvolvi me nto e AssísÍêncía

Social
tua comélio dê souza cosla 173

tÉ-
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CINO. PMCISEDASIOO3O4
De: Germano de Siqueira César
Assunto: Solicitação
Para: Arnaldo Osório - SecÍetaria de Governo
Data: 17r1Ll09

Prezado Senhor,

o Conselho Municipal da CrianÇa e Adolescente vem através desta solicitar que seja
tomada as providencias necessárias para a continuação do projeto Casa de Convivência no
baino Tijucal da FME. Em anexo plano de trabalho aprovado.

Conto com atenção, e desde já agradeço,
Atenciosamente,

German d Siqueira César
Secretário de Desenvo mento e Assistência Social

il
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PT"JTNO DE TRÁB,qLilCI

CNPJ
22.390.686/0001-07

ôncÃo l ENTTDADE PRoPoNENTE
FUNDAÇÁo MARIANENSE DE EDUCAÇÃO

ENDEREÇO
RUA côNEGo AMANDo, 2zB - BATRRo cHÁcARA

DDD/TELEFONE
31-3557-1259

CIDADE
MARIANA

UF
MG

CEP
35.420-000

BANCO AGÊNCIA PRAÇA DE PAGAMENTO

FUN o

NOÍME DO RESPON VEL

ct / R O EXPEDIDOR
M-113,731 _ SSP/ES

" .I\,1 GERALDO LYRIO ROCHA
CPF
242.202.047 -53

CARGO
PRESIDENTE

ENDEREÇO
PRAÇA GOMES FREIRE, 2OO - MARIANfuMG

CONTA CORRENTE

3, DESCRI O DO PROJETO
CASA DE CONVIVENCIA

Projeto paía â tender a 60 aclolescenles com aulâs de refoÍço e oficinas de artesanato,dança pintura e outíos

NOME CNPJiCPF

ENDEREÇO CEP

PER DE EXECU o
rNicro TERI\,1INO

PROJETO
01t011201
n

31112t2010

DO OBJETO4. IDENTIFI
ra e FME de 0l/0112010 z3lll2ll0, para a realização deste projeto.Firmar convenio entre a prefeitu

1. DADOS CADASTRAIS

I CEP

I as.azo-ooo

2. OUTROS PARTÍCIPES

I
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TOTAL: 34.812,00

7. PLANO DE APLICAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA TOTAL CONCEDENTE PROPONENTE

cÔDrco ESPEcTFTcAÇÃo

34.812,00 34812,00

TOTAL GERÂL R$

5, ETAPAS/ COMPROMISSO DOS PARTÍCIPES

DO MLNIC PIO:
I- liberar a contribuição financeira no valor total de R$ 34-812,00), sendo 6 parcelas de 5.802,00 para a adequada

execução do objeto do convênio, observado o Plano de Aplicação de Recursos, em especial o respectivo Cronograma de

Desembolso;
Il - pronogar de ofício a vigência CONVENIO, quando houver atraso na liberação dos recursos, Iimitada tal prorrogação ao

exato período do atraso verificado;
lll - publicar extrato deste CONVENIO no Diário Oficial do Estado.

ESTIMATIVA DE CUSTO

vALoR uNlÍÁRro I vALoRToTAL OUANT

INDIC,FiSICO

UNID

DURAÇÃO

rNicro I rÉRMrNo
MÉTA EÍAPAJ

FASE
ESPECIFICAÇÃO

Meta, Eta ou Fase6, CRONOGRAT,4A DE EXECU

1 500,00
1. Atendimento
a criança e
adolescente -
PROJETO
CASA de
coNVvÊNcÁ
BAIRRO
CINOUETENÁ
Rro

COMPRA OE IVIATERIAL
PERMANENTE

1500,00

dezembro2.488,00 28512,40 mês 12 )aí1Despesa com 04 íuncionários

Despesas vaaiáveis com
:alimentação,material de
limpeza,papelaria,gás.

400,00 4.800,00 mes 12 jan dezembío

€ÀL D§
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8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - R$

MUNICÍPIO
META JAN FEV MAR ABR [,14I JUN

01
5.802,00 5.802,00 5.802,00

MÉTA JUL AGO SEÍ out dez

5.802,00 5.802,00 5 802,00

9. APROVA Ão Do coNTRoLADoR MUNtctPAL
PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELA PROPONENTE APROVADO POR ESTAR DE ACORDO COM O ART. I16 DA
LEI FEDERAL N" 8.666 DE2I/0611993.

Congonhas,

Controlador Geral

,I O. MANIFEST Ão oo r'rutttcípto

E
DEFERIDOFLJE DEFERIIIENTO

Congonhas,

INDEFERIDO

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Concedente

Dê

6)

!'L

i
!
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QUINTO TERMO ADITTVO N..20&5/2010 AO CONVÊNrOFIRMÀDO
ENTREMI]MCÍP IO E A F'UNDAÇÃO MARTAT\ENSE DE EDUCAÇÃO

-"CASAABRIGO'..

Processo administrativo n. " P MC/2 3 9 5/06

A TUI\IDAÇÃO MARIAITf,,NSE DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Mariana, no
Bairro Chácara, Rua Cônego Amando, 278, inscrita no CNPJ sob o n' 22.190.68610001-07,
neste ato denominada INSTITUÇÃO, representada por seu Presidente, Dom Geraldo Lyrio
Rocha, portador do CPF rf 242.202.047-53, e Carteira de Identidade n.' M-l13.731 - SSP/ES
e o MUMCÍPIO DE CONGONHAS, com sede na Praça Presidente Kubitschek, n" 135,
Centro, Congonhas/lvíG, CEP 36.415-000, inscrito no CNPJ sob o no 16.752.44610001-02,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Anderson Costa Cúido, portador do CPF no

813.617.426-15 e da Carteira de Identidade M-3.370.328, doravante denominado
MI]NIChIO, atTavés da SECRETARIA MI,I\üCIPAL DE DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, representada por seu Secretiírio, Sr. Germano de Siqueira César,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio firmado em 31 de março de 2006,
em conformidade com a Lei Federal 9.394196, em todos os seus artigos e em especial, nos
arts. 4 o, inciso [V, 29,30,31, aÍ'77 clc o art. 116 da Lei Federal 8666/93 e Lei Municipal
n.' 2.54112005 que dispõe sobre parceria entre o Poder Público e as entidades civis sem fins
lucrativos, bem como as diretrizes de política da LOAS e do SUAS do Município de
Congoúas, mediante as seguintes cláusúas e condições:

CLÁUSIILA PRIMEIRA - Prorrogar, para o período de 1o de ianeiro a 3l de dezembro de

!Q!9, a ügência e a contribúção do convênio entre o Município e a Fundação Marianense de

Educação, firmado em 31 de março de 2006, alterado pelo Primeiro Termo Aditivo n.o 208-

1/06, Segundo Termo Aditivo t." 208-2107, pelo Terceiro Termo Aditivo n.' 208-3/08 e

Quarto termo aditivo no2084/2009 prorrogado pelos offcios n."s PMC/SEGOV/422I06,

PMC068i07 ePMCt542l07, referente ao pÍogÍama de atendimento a criança e ao adolescente

em risco pessoal e social sob medida de proteção abrigo - PRoJETO CASA ABRICTO,

conforme Plano de Trabalho, que faz parte integrante deste terÍno.

CLÁÚSULA SEGLINDA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste termo conerão por conta da dotação orçamentiíria da Secretaria

Municipal de Desenvolúmento e Assistência Social - SEDAS:

13 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

06 - Fundo Municipal dos Direitos de Criança e Adolescente

08.243.0010 2.171 - Programa de Atendimento a Criança e Adolescente

3350 4l Contribúção - Ficha 582

AL Ui

o3g-
CONGONP}S
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CLÁUSULA TERCEIRA - Ratificam-se os termos, condições e cláusulas do Convênio
firrnado em 31 de março de 2006, alterado pelo Primeiro Termo Aditivo n." 208-1/06,
Segundo Termo Aditivo r.o 2O8-2107 e Terceiro Termo Aditivo n." 208-3/08,quarto termo
aditivo no208-4/2009 e não modificadas por este aditivo que teú seu extrato publicado no
Minas Gerais às expensas do Município de Congonhas, para surtir seus efeitos jurídicos nos
termos da legislação vigente.

Assim ajustadas, firmam os partícipes e 2 (duas ) testemuúas o presente termo, em 2 (duas)

üas de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Congonhas, l" de janeiro de 2009.

2

FIINDAÇÃO MARIANENSE DE EDUCAÇÃO
Dom Geraldo Lyrio Rocha

Presidente da Instituição

Testemunhas:

MT]NICÍPIO DE CONGONHAS
Anderson Costa Cabido

Prefeito

6,'L[n

üÀr,'!
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PLIWO DE Tnú.B.ÃUrO

1. DADOS CADASTRAIS
ÓRGÃo / ENTIDADE PRoPoNENTE
FUNDAÇÃO MARIANENSE DE EDUCAÇÂO

CNPJ
22.390.686/0001{7

ENDEREçO
RUA CÔNEGO AMANDO, 278 - BAIRRO CHÁCARA

CIDADE
MARIANA

UF
MG

CEP
35.420-000

DDD/TELEFONE
31-3557-1259

CONTA CORRENTE BANCO AG NCIA PRAÇA DE PAGAMENTO

NOME DO RESPON VEL CPF
242.202.M7-53DOM GERALDO LYRIO ROCHA

CI / ÓRGÃO EXPEDIDOR
i. 13.731 - SSP/ES

CARGO
PRESIDENTE

FUNÇÃO

ENDEREçO
PRAÇA GOMES FREIRE, 2OO - MARIANA/MG

CEP
35.420-000

2. OUTROS PARTICIPES
NOME CNPJ/CPF

ENDEREçO CEP

3. DESCRI DO PROJETO
PERIODO DE EXECUÇÃO

TÉRMINOtNlcto
LO OO PROJETO

1.t01t10 31t12t2010

DO OBJETO4. IDENTIFI
l' de ianeiro a 31 de dezembro de 2010. contri buiçãoigênc

Marianense

ocondo entreven loela aadeperíodoparaProrrogar
2006I3 de deemhrmadodeae marçounlcM Educação,Fundagãorpro

wt-d

'9

PROJETO CASA ABRIGO

o
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5. ETAPAS/ COMPROMISSO DOS PARTÍCIPES
DOMUNICIPIO:
I - liberar a contibuição financeira no valor total de R$ 119.400,00), sendo (seis) parcelas de R$19.900,00) para a
adequada execução do objeto do convênio, observado o Plano de Aplicação de Recursos, em especial o respectivo
Cronograma de Desembolso;
II - prorrogar de oficio a vigência deste aditivo, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitâda tâl prorrogação
ao exato período do atraso verificado;
III - publicar extrato deste termo aditivo no Diránio Oficial do Estado.

6. CRONOGRAMA DE EXEC Meta ouFase

TOTAL: R$ 119.400,00

META ETAPÁ/
FASE

ÊSPECTFTCAÇÃO ES.ÍIiiIATIVA DE CUSTO

vALoR uNrÁRro I vALoRToTAL
I ouarr

tNDrc.Flsrco
UNID

DUR ÇÃO
rNtcro I TÉRMrNo

N.ô

'1. Alendirnento
a c.iança e
adobsceÍlte -
PROJETO
CASA ABRIGO

1.1

11

D€pesas manutenÉo (água,
luz e gás)

6.000,00
mes

M& 1)

Jan/10

-lànl1O

Dezr'10

Í\rês 12 JaÍ/10 De:r'101.2

'Í3

Desp€sa saláriG (p/ máximo
de 7 seÍvidorcs mais encergos
sociais/rescisáo

67.800,00

Mês 12 JaÍV10 DezllO1.4 Despesa tebÍone e antemet 3.600,00

42.00,000
Mês 12 Jan/10 Da2l1O1.5 Despesa variável p/ má.ximo de

1 2 cíançâgadolescentes a
sabsÊalimentaÉo,rem#ios,ro
upas,sapatos,serviços
contábeb,,papelaria,sêndo que
iniormática, eletrodornéíiiros
e móveis,quando necessário e
esporadicamenê.tranporte

12 Jan/10 OezllOMês

7. PLANO DE APL
NATUREZA DA DESPESA NTE PROPONENTETOTAL

R$ 0,00R$

TOTAL GÊRAL .

1 19.400,00

R$

e
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8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - R$
MUNICíPIO

META JAN FEV MAR ABR MAI JUN

01
19.900 19.900 19.900 0,00

META JUL AGO SET OUT NOV oÉz

19.900 0,00 '19.900 0,00 19 900 0,00

9. AP DO CONTROLADOR iIUNICIPAL
PLANO DE TRÁBALHO APRESENTADO PELA PROPONENTE APROVADO POR ESTAR DE ACORDO COM O ART. I16 DA

FEDERAL N. 8.666 DE2t/0611993.

Congonhas,

Conholador Geral

10. t ANIF DO MUNICíPIO

F. : DEFERIMENTO

has

E
DÊFERIOO INOEFERIDO

ANDERSON COSTA CABIDO
PÍefeito de Congonhas

Côncêdênle

Al"z*

z'^ u.L

HAS
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PLANO DE TRABALHO

1. Dados Cadastrais
ORGÃo / ENTIDADE PRoPoNENTE
Associaçâo de Pais Amigos e Excepcionais de Congonhas - APAE

CNPJ
21 089 438/0001-68

ENDEREÇO
Avenida lvlinas GeÍais, 255 - Dom Oscar
CIDADE
Congonhas

UF
IVG

CEP
36 415-000

DDD/TELEFONE
031-3731-3895

CONTA CORRENTE
14069-4

BANCO
BRADESCO

AGÊNCIA
1855-4

PRAÇA DE PAGAI\i]ENTO
Congonhas

NO1\,1E DO RESPONSAVEL
José Estadeu Rodrigues

CPF
209 583 586,72

CI / ORGAO EXPEDIDOR
12.299.459 SSP/SP

CARGO
Presidente

FUNÇAO
Presidente

ENDEREÇO
Ruâ CarandaÍ No. 28 - Dom Oscar

CEP
36 41 5-000

2 OUTROS PARTICIPES
C N PJlC PFNO]\4E

CEPENDEREÇO

3 DESCRTÇÃO DO PROJETO
oPER ODO DE EXECU

T RIVlINOIN co
DEZ2OlO

TITULO DO PROJETO

Repasse Prefeilura l\.4unicipal de Congonhas

4 DÉNTIFICAÇÃO DO PROJETO
Convênio firmado entre Prefeiturâ Niunicipal e APAE para custeio de pÍofissionais, transporle e

manulenÇâo geial da Entidade.

oséç-s u
I

ol President" / APAE

...t
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ett '.r6 CRÔNOGRAN1A DE EXECU ÃO (weta. Etapa ou Fasê)
ESÍII\IATIVA DE CUSTO RS INDIC FiSjco DURAÇÃoI.4 ETA rASI ESPEcIFIcAÇÁo

U NID O.1 rNtc rô TE RI,4INO

1

Manulençâo

da Enhdade 11 Mateíaldrdático llês
12 I\rateriêl de lmpeza r,4és

r3 Eneígra t,lês cetl',i
Copasa aez/1C

í5 aezlla
r6 Gêneíos Ahmenlic os [,]és

1i GAS ,Jezl10

T8 CombLrslível dezll D

19 Maleíalde Exped ente tu1ês deallA
1 r0 Vêle transpone [4és aezlll)
111 Despesa c/ contralâÉo

dos segurnles func onáíos

1(um)aux de serv Gerars

1(um)a!x De enÍeímagem

7(setê)cantneira/Íaxrnería

1(um)ciÍurgláo dent stâ

í(um)dríelor êscolâr

2(dors)f isroleíapeutâs

3(três)ronoaudrologo

2(dors) inspetror de âlunos

T(um)proÍ Educaçào ísica
27(vrnte e sete) profêsoÍ

de deficiencrâ Írult plâ

3(tíés)psrcologos

1(um)supervisor

pedâgogrco

1(um)aux De denlrsta

2(dors)terapeuta

ocupacronel

2(dors)êux AdminrstÍatrvo

í(um)vice drÍetoÍ

1(um)assistênte socrâl

2(dors)vrgra

2(dors) monrtoÍes

t4ês dez/10

112 Despesa com conlâdor tulés dez/T0

1 t3 Despesês com exames

peÍodrcos pâra âdmissão

e demrssão de Íunc Uês aezlln

OBS Valores respect vos. de acordo com labela elaboíada pela APAE juntamente com a Secíêlaí a Munic pal de EducâÇão

114

0ê?110tlles

Locaçáo de verculo paÍa

Íanspone

d
,,#Mrtr

Nles

1r,,,res

lr,res

Iues
I



O (PREENCBIDO PELA PREFEITURA)
NATUREZA DA DESPESA

coDrGo ESPECIFICAÇÃO
TOTAL CONCEDENTE

TOTAL GERAL

8. CRONOGRAI\,IA DE DESEIVBOTSO - R$
MUN ICIPIO

IÚETA JAN FEV I\4AR ABR t,1Al JUN

NOV D'ZI\,4 ETA JUL AGO SET OUT

css
1;

9'À'

PROPONENTE

'l
nplE

I

7. PLANO DE APLICAC

I
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EspeciÍicaçáo

1

2
3
4
5

6
7
I
I
10

lMaterial didático
l\laterial limpeza
Energia
Copasa
Telefone
Gêneros Alimentícios
Gas
Combustível
lvlatêrial expediente
Vale transporte

RS 220,00 R$ 2.640,00 RS 200.00
R$ 440,00 RS 5.280,00 F$ 400.00
B$ 660.00 RS 7.920.00 RS 600.00

R$ 1.874.70 RS 22.496.40 RS r.391 ,74 1 5.309,1
R$ 440,00 B$ 5.280.00 RS 400,00 0

R$ 1.958,00 FS 23.496.00 RS 881 ,14
BS 165.00 BS 1.980.00 RS 150,00
F$ 220,00 FS 2.640,00 R$ 200.00
R$ 1 10.00 R$ 1 .320.00 R$ 100,00 1.100.

F$ 1.100,00 RS r 3.200,00 B$ 1.000,00
Total material R$ 7.1 87,70 R$ 86.252,40 RS 5.322,88

DESPESAS COM PESSOAL
Quant Função

11 l auxiliar de serviços gerais
auxiliar de enlermagem
auxiliar dê dentista
cânVfaxineira
dentista
diretor escolar
fisioterapeuta
fonoaudiólogo
inspetor de alunos
proíessor de educaÇão lísica
PEB I

psicólogo
supervisor pedagógico
terapeuta ocupacional
auxiliar administrativo
vice-diretor
assistente social
vigia
monitores
contador
exames médicos

RS 603,57 R$ 7.242,84 B$ 6r 4.54
1 R§ 724.28 RS 8.691.36

13 1 Â$ 724,28 R$ 8.691,36
14 7 RS 4.225,00 BS 50.700.00
15 1 H$ 2.790,00 R$ 33.480.00

1 R$ 2.206,60 FS 26.479.20
17 2 B$ 4.613,10 BS 55.357,20 R$ 4.193,72 1 .92
t8 3 R$ 6.919.64 R$ 83.035.68 RS 6.290.58
19 2 R$ 1.207.14 RS 14.485,68 R$ 1.229,19 1.0
2A l BS r.362,90
21 27 R$ 33.524.30
22 3 R$ 6.919,64
23 1 BS 1.409,32 R$ 16.91 1 .84 B$ 1.581.20
24 2 B$ 4.613.09 RS 55.357,08 BS 4. r 93.62
25 2 FS 1.452,40 RS r 7.428,80 Ês 1.478,78 l
26 l R$ 1 .272,04 B$ 1.r 56.40
27 I R$ 2.306,55 4

2 R$ 1.207.14 1 1

29 2 R$ 1.207,14 RS 14.485,68 13 19.9
30 R$ 660,00 R$ 7.920,00 0

31 R$ 275.00 R$ 3.300,00 RS 250.00
Total pessoal RS 80.223,13 RS 962.677,56 R$74.442,16

Valor do convênio Atual
Contra-proposta do município 5% + transporte

(transporte - repasse)

B§ 877 .415.44
R$ 1 .005.039,50

232.100

rc)

ô.§ (.

(i
C)EI@

)d;;'

PHOPOS IA APAL 201O cr)NVEN o A:rrAL lilMii:it§Jiil§§'§l§*jÀs$ i]

IiI&tUI[I$t/É[i!l[!l

12

H§ 3E4.{r{15,§r

R$ 15.48(

[ RSl5264/8

I H$ 724,281 R$ 7.s67.08

I RS 4.30r .311 R$ 47.314,41
I B$ 2.537.001 R$ 27.907,0C

I B$ 2.006.00J R$ 22.066,0c

t-----E§l72glõ5
I B$ 600,00

ffi
I H$ 402.291,601 R$ 30.476,64

@

I R$ 27.678,601 B$ 2.096.86

I BS 14.485.681 F$ 1.229.09



2 OUIROS PARTICIPES
NOI\,1E CNPJ/CPF

ENDEREÇO

4, IDENTIFICAÇAO DO PROJETO
Repasse de recurso proveniente de transferência oriunda do Fundo NacionaL de Assistêncla Social -

FNAS para custeio do serviço de atendimento e apoio à pessoa poíadora de deficiência.

.1oséfst RQúülttô
/ APAE

-/ ir-
J

:ic

)?AL 
oê

qtt
i
t

o
oi(l.iofl

q
t{-CPLANO DE TRABALHO {[

í. Dados Cadastra is

ORGÃO / ENTIDADE PROPONENTE
AssociaÇão de Pais Amigos e Excepcionais de Congonhas - APAE

CNPJ
21 089 438/0001-68

ENDÊREÇO
Avenida Minas Gerais.255 - Dom Oscar
CIDADE
Congonhas

UF
MG

CEP
36 415 000

DDD/TELEFONE
031 3731 3895

CONTA CORRENTE
3672002-9

BANCO
CEF

AGÊNCIA
1044

PRAÇA DE PAGAÍ\,4ENTO
Congonhas

NOI!1E DO RÉSPONSAVEL
José Estadeu Rodrigues

CPF
209.583 586,72

CI / ORGAO EXPEDIDOR
12.299.459 SSP/SP

CARGO
Presidente

FUNÇÃO
Presidente

ENDEREÇO
Rua Carandaí No.28 - Dom Oscar

CEP
36.415-000

ESC RI AO DO PROJETO3

oPER ODO DE EXECU
T RM INOIN cto

TiTULO DO PROJETO

Repasse FNAS JAN 2O1O DEZ 2O1A

Prçsi«lente

lcE 
P
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\t\'6, CRONOGRAIV]A DE EXECU Ão ou FaseN/eta, Eta

ESTII\,1ATIVA DE Ct]STO INDtC FTStCO DURAÇÃO
\.._

N' À,,IETA lrnsrlescrc,rrceçEo
ETAPA Vêlor un RS valoÍ tota RS UNID )UAN INIC O ÍÉRMINO

1

Atendimento
e apoio á

pessoa

portadora de

deficrêncra.

11
Gêneros Alimenticios 3 500 00 cíanças lan/10 dezll0

12 Material de hrgiene e
limpeza

1340.00 cíanças

1.3 material de escritório 1.025,60 crianças
14 ÍVlatena de

construÇão

2.000,00 cranças

T.5 [,,1ateÍia] hidrauLrco 240,00 cr anÇas
1.6 l,/later a e étr co 300,00 cnanças
1.7 lúalerial odontolóqrco 2.000,00 cnanÇas
1.8 [.4ateriaLdidático 2.045,60 cflanÇas
1.9 Prestação de

serviços / encargos
1500,00 cíanças

IIIII
T

7. PLANO DE APLICAÇÁO (PREENCHIDO PELA PREFEITURA)
NATUREZA DA DESPESA TOTAL CONCEDENTE

coDrGo ESPECIFICAÇÃO

13 951 ,20 13 951 20

TOTAL GERAL R$ 13 951 .20

PROPONENTE

8, CRONOGRAI\,IA DE DESEMBOLSO - R$
t\,4uN tc Pro

I\,1ETA JAN FEV MAR ABR IV]A JUN

1 .162,60 1 .162,60 1 .162,60 1 .162,60 1 .162,60 1 .162,60

N,1ETA JUt AGO SET OUT NOV DEZ

1 162 60 1162,60 1 162 60 1 .162 60 1 162,60 1 162 60

7/

'lbs|I*l
tkeâidente / I
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-1. Dados Cadastrais

óRGÁo / ENTTDADE PRoPoNENTE
Associaçáo de Pais Amigos e Excepcionais de Congonhas - APAE

CN PJ
21 089 438/0001 68

ENDEREÇO
Avenida l\.4inas GeÍais.255 - Dom Oscar
CIDADE
Congonhas

UF
t\,4G

CEP
36.415-000

DDD/TELEFONE
031-3731-3895

CONTA CORRENTE
0001435-4

BANCO
Bradesco

AGÊNCIA
1855

PRAÇA DE PAGAMENTO
Congonhas

NOIME DO RESPONSAVEL
José Estadeu Rodriques

CPF
209.583.586-72

CI / ORGÃO EXPEDIDOR
12.299.459 SSP/SP

CARGO
Presidenle

FUNÇAO
Presidente

ENOEREÇO
Rua Carandai No. 28 - Dom Oscar

CEP
36.415-000

2 OUTROS PARTICIPES
NOl\,,1E CN PJ/CPF

ENDEREÇO CEP

3 DESCRTÇÃO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO

Subvençáo social para compra de merenda escolar

PERiODO DE EXECUÇÃO
rN ic ro TE RI\,,1INO

JAN 2O1O oEZ 2010

4, IDENTIFICAÇAO DO PROJETO

Subvencionar à APAE a imporlância de RS 2 376,00 para aquisiÇão de qêneros âlimentícios

iosé IL ngtw
Presidentc / APAE

oe)r
c?3 'eÀ

at

PLANO DE TRABALHO
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6. CRONOGRAI\,IA DE EXECUÇÃO (l,4eta, Etapa ou Fase)

IVIETA I rese lesercrrrcnçao
ETAPA

ESTII\4ATIVA DE CUSTO INDIC FIS CO DURAÇÃo

Valor uni RS valor totalR$ UN D OUANT tNrcro T E RI!'IINO

1

compra

de
gêneros

alimentr

cios

11 Compra de
gêneÍos

alimenlicios

R$ 237 60 RS 2 376.00 cranÇas 10 JAN 201O oEZ 2010

H4S
o
o

tl

7, PLANO DE APTICAÇÃO (PREENCHIDO PEtA PREFEITURA)
NATUREZA DA DESPESA TOTAL CONCEDENTE

CODIGO ESPECIFICAÇÃO
14 02 12 367 0018 000:

335043 subvençôes

socrâis.

RS 2.376 00 R$ 2 376,00 R$ 0,00

TOTAL GERAL R$ 2.376 00

PROPONÉNTE

aplicação dos recursos liberados através deste convênio e;
X - manter durante a vigência desle convênio a situaÇão cadastral atualizada

8. CRONOGRAMA DE DESEIVIBOLSO - RS
N,1U NIC Pto

I'IETA JAN FEV IIAR ABR t\,44t JUN

R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,6A R9 237 ,60 R9 237,60 R$ 237,60

IúETA JUL AGO SET OUT NOV DEZ

R$ 237 .60 R$ 237,60 RS 237 ,60 RS 237.6A

3osé
l\toitloute / APAE

I
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PLÁNO DE TR,qBALHO

I. DADOS CADASTRAIS
ORGÃO / ENTIDADE PROPONENTE
Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais

CNPJ
05.8.14.90i '0001-71

ENDEREÇO
Praça Tancredo Neves, 0l - Centro

CI DADE
Mariana

UF
MC

Ct]P DDD/TEI-EFONE
3 1-3 5 57 - 1262

BANCO AG ENCIA PRAÇA DE PACAI\ÍENIl)

CPF
8 I i.6 I 7.41.)- l-s

CONTA CORRENTE

NUME DO RESPONSAVEL
Anderson Costa Cabido

CI / ÓRGÂO EXPEDIDOR
M 4.370.328 SSP/MG

CARCO
Presidente

FUNÇAO

ENDI]REÇo ( 1,l'

2. OUTROS PARTICIPES
NONl I C\I'.I/CPF

LN t)r: RL( O

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO
TII t I,o DIJ PROJETO Pt:RiODO DE EXl.CtjÇÀo

I Ê r{\1lNO

Termo de filiaçâo e cooperaçâo entre o Município de Congonhas e a Associação das Cidades Históricas de
M inas Gerais.

.lan l0l0 Dez20 ll

4. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Filiação do município de Congonhas a Associação das Cidades Históricas de Minas Cerais e o estabelecimento de

condições de cooperaçào entre os convenentes, visando o plânejamento. execução. irnplantação e desenvol\ inlerto de

atividades culturais, bem como sua relação com o turismo e a educação tendo por objetivo principal a preservação do
acervo cullural das cidades filiadas e o seu desenvolvimento sustentável. por meio de ações conjuntas coordenadas pela

Associação.

\4,

I

I

I



f ALO

::= o7
rt0i

5

}!HÀS o

l*
Ca

gtl

5. ETAPAS/ COMPROMISSO DOS PARTICIPES
I DO MUNICIPIO:
a) consignar em seu orçamento dotações específicas para cobertura das despesas decorrentes deste convênio. assumindo a parcela que
lhe for destinada em Assembleia Geral, como sua contraprestaçâo mensal de filiaçãoi
b) assumir. para com a Associação e com os demais municípios filiados a parceria nos proietos de interesses comuns. dispon ibilizando
dados. levantamentos e tecnologia que dispuser na consecuçâo dos objetivos propostos e aprovados em assembléia geral:
c) credenciar. alem do Prefeito Municipal, dois representantes para a Assembléia Geral da Entidade, na tbrnra disposta nos Estatutos da
Associação.

II DA ASSOCIAÇÃO:
a) promover o desenvolvimento de ações culturais;
b)Egmover o desenvolvimento integrado das condições e infra-estrutura dos programas a serem executados preservando o patrimônio
hi lco e cultural dos Municipios integrantes da associaçào:
c) estabelecer uma relação interinstitucional pautada na competência compartilhada na gestão dos sítios históricos (área tombada e do
seu contorno imediato):
d) promover as atividades culturais bem como o desenvolvimento do turismo nos sítios históricos:
e) fomentar a inserção do setor privado, cooperatiyo das populações locais no desenvolvimento das açôes a serem realizadas na área
dos programas;
l) auxiliar na captação de recursos para locaJos mediante programação especifica âcordada entre as instituições e entidades
diretamente envolvidas.

6. CRONOGRAMA DE EXIICUÇÀO (Meta. [-itapa ou Fasc)
\ÍFt.\

FASI:
ESPL('IFICA('ÀO ESTIMATIVA DE Ct]S TO

vALoR I v,rLUn totlt.
UNITARIO I RS

R$l

INDI('I]ISI('()

I lN tL) QUAN I

DtrR^ÇÀo

I Filiação à Associação l.l Pagamento de mensalidade 2.500.00 90.000.00 Mês i6 ]rn l0l0 Dez'2011

coDt00./2009

l

T(IIAL (;IJRAL

7. PLANO DE APLICAÇÀO
NA I(IRIZA I)A t)IiSPESA

l:sPECn:t('^Ç^o

TOI^t ( oNCLl)t.N lÍ- I'ROP0NLN I I-

,^ssoc. Cidadcs l{istóricas dc Minas (ierais
Contribuiçôes

R$ 90 000.00 I{.$ 90 0(x1.00 R$ 0.00

RS 90.{)0í).00

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO RS

MUNICÍPIO/2OI O

\1I]TA ,IAN I:EV \1Â R AI] It \I \I II \

ot
2.500.00 2.500,00 2.500,00 2.500.00 2.500.00 2.i00.00

MI:lA
^co

sr I oul N0V l)l:1

2.-500.00 2.500.00 1.500.00

I
lNlLl(, lllrNIlN(,

I

I

.IIJL

2.s00,00 | 2.s00.00 1.500.ir0
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IO. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO RS

MLTNICiPIO/2OI I
\ÍL IA JAN I. EV \1AR ]\I] R \I,\T ltiN

0l
2.500.00 2.500.00 2.500.00 2.500.00 2.500.00 2.500.00

Mh I^ JUI
^0o

sl:l' ()L]T \ov l)tL

2.500.00 2.500.00 2.500.00 2.500.00 2.500.00 1.5 00.00

I ] . CRONOGRAMA DE DESEMBOT-SO - RS

M^'rcíPro/2012
MEIA .IAN FLV M/\R ,\BR NI:\ I .[\

0t
2.500.00 2.500.00 2.500.00 2.500.00 2.500.00 1.500.00

ME IA Jt] I- ACO SF: I otrl \OV t)l:/

2.500.00 2.500.00 2.500.00 2.500,00 2.500.00 2.500.00

I2. APROVAÇÀO DO CONTROLADOR MUNICIPAL
PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELO PROPONENTE APROVADO POR ESTAR DE ACORDO COM O ART. I I6 DA
LEI FEDERAL N" 8.666 DE2I/0611993.

Controlador Geral

PI:DL I)EI:I]RII\,IEN I O
E

INDI:FLRID()

I3. MANI! ESTA Ão oo uuNlcípro

I

I

I
I

lConSonhas.

lcongonh^. ANDERSON COSTA CABIDO 
I

| ,*o,:r,,Í,..f:,:r**, 
I

E
I)EfliRItx)
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PLANO DE TRi\BALHO

TERI\IO DE CCOPERAÇÃO NIÚTUA PRE}'EI'tI-IRA DE CONGONHAS E
UNIARl'[,

ENDEREÇO:
Praça Plesidente Kubitscheck. 135 - Centro
MLINICIPIO
(on o nhas

NOME t)O RESPONSAVET-:
Andcrson C'osta Cabitlo
T'ARGO
Preiêito Munici

3 - DESCRI('AO DO PROJETO

LiF:
MG
CPF-:

t|t3.6t7.426il5
I]UNÇAO:

PLANO DE TRABALHO
I DADOS CADAS'|RAIS
ORGAOi ENTIDADE
Município rlo Congonhas

CNPJ n"
t6.7 52.41610001-(\2
CIt)ADE:
Congonhas

CEP:

-3 
(r.l l5-000

CI:
M437032tt-SSPMC

2 DADOS CADASTRAIS
ORCAO/ENTIDADE
ASSOCIAÇÀO

CNPJ n"
03.678.007()001 -55

ENDEREÇO:
Padrc Antonio Correa. 209 - centro
MUNICIPIO:
(-ongonhas

CIDADE:
Congonhas
CEP:
16.41 5000
PÇA PGTO

CI:
M 3.779.809

BANCO: AC:

CPF:
520.7ft5.586-72

PERIODO DE EXF-CUÇAO:
IN i(llO: têvcrciro,l0 I 0

TF.RMINO: novcnrbro/20 I 2

'f l]'Lr Lo Do PROJ E-t'O:

Conr,ênio dc Cooperaçiio Mútua

4 IDENTIFICAÇAO DO OBJETO:

5 METAS A SEREM ATINGIDAS:
Rcalizaçào tlc oflcinas rras ár'eas de tricô. crochê, pintura eln tela. pintura cttt tccido. biiutcliu.
biscuit c dccoupagem para estudantcs de escolas do ensino l'undamental da rode municipal tle
C'ongunhas.

/,
( 'a bI,,LLA la )1à. c

Propiciar o aprimoramonto intelectual do educando tomando-o apto a pensar. agir. criar e

viver em sociedade, pennitindo maior integração c desenvolvimento individual e coletivo dos

alunos tla rede munici I de ensino.

lu.

l

:r, ,

MeÍniõttL-q'
I

_l

(.ONTA ('ORRENTE:

NOME DO I{I.SPONSAVEL
Presidente:.ária Das Graças Veloso

UF:
MG



l

6 ETAPAS/COMPROMISSODOS PARTICIPES

r - Do MUNrCÍpro:
- Colocar à disposição da ASSOCIAÇÀO. as instalações fisicas. pedagógicas e

administrativas adequadas c neccssárias à perfiita execução das atividadcs previstas no
obj ekr ileste instrumento, providenciando para quo ô acesso às respectivas instalações esteja
senrprc à clisposição dos alunos e doccntes nos horiirios das atividades programadas;

- Promovcr a divulgação das atividades programadas, junto à população local. através
de nrcios promocionais t: dc cornunicação;

- Consignar r:n1 seu or'Çamcnkr dotações cspecíÍicas para cobcrtura das despesas
decorrcntes destc convênio. assumindo a parccla que lhc Í'or destinada. cuno sua
contraprostaçâo rnensalt

- Publicar o extrato deste convênio junto a Orgào Oficial do Estado;
- Cumprir as demais obrigaçõcs constantes da Cláusula Segunda prevista no convênio.

II - DA UNIARTE:
a) programa de capacitação para estudantes do onsino fundarriontal na árca de tricô, crochê,
pintura em tela. pintura em teoido, bijuteria, biscuit e decoupageml
b) h'cinarnento por mês, cm 28 escolas do ensino Íundarnental da rede municipal de
Congonhas;
c) é dc rcsponsabilidade da UNIAR'I'E realizar consultona na implantação da rnokrdologia;
d) nronitoramcnto e avaliação do Projekr. no decorrer da aplicação do programa;
e) aprosentar relatórios de cxecução Íisico-Íinanceira e prestar contas dos recursos rccebidos,
na Í'onna do disposto neste convênio;
Í) custcar o pâgalnento de transporle do deslocamento dos professores. confome Plano de
Trabalho:
g) disponibilizar nraterial do consunro para uso dos alunos, conÍbnne Plano de Trabalho:
h) curnprir as demais obrigações constânles da Cláusula Teroeira prevista no convênio.

7 _ PESSOAS BENEFICIADAS
Alunos da Série Inicial ao 9" ano do Ensino Fundaurental da Redo Pública Municipal.

VALOR TOTAL DO
INVESTIMENTO:

RS76.714.90
ORGAO: I4 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇAO
UNIDADE: 05: Diretoria de Educação para o Trabalho
Funçi'io: l2 Educação
Sub-Íunção: 334 - Fomento ao Trabalho
Programa: 0017 - Programa de Expansão Profissional
33 50 4l - Contribuições

rí,i

8 PLANO DE APLICAÇ O DA PREFEITURA
DOTAÇAO ORÇAMEN'I' RIA

l"
YYIU'

. oAL
/n' 'o-\

/=:
)q3c

I

I
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9 PLANODEA OES

IO PLANO DE APLICA O DE RECURSOS

.I'OTAL GERAI,

198

oFICI:\,\
N' DI,, ()I'ICINAS PoR TURNO

sl.Nt,'\N-\L
.fARDE

'ro't'AI
ST,]MANAI,

5.+

I]IS('LII'I' DECOL]PAGEM

PINT. TELA
PINT. TECIDO i6

5,1

BIJUTERIA l6
CROCHE/TRICO l8

DESCRIÇAO POR TIPO DE ATENDIMENTO 2OO7

DESCRICAO QU,,\N'I'.
t2

UNIDADE
70.800.(x)

DESPESA DI: TRANSPORTE URBANO
Despesas transporte estneril

t.85 (1910)
2.60 ( 160)

353:i.50
4l ó.00

MA'I-ERIAI, DE CONSLIMO 1800.00
Material pLrhJ icitário 250,00

7 6.714.90

l'cr creiro marçol llla1() agoslo selcr)rtrro

15.-r42.98 I5.342.9ti 15.1.11.q8

W-q^b,

I

't'oT^1.

INSl'RU'I'oRES / M()NTI'ORI]S
'l'oTAl,

C RO\(X;R.{ DE I)l:SI-\IBOI,SO

I I

15.342.e8_ . I r5.312,e! __l
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coi.tcot,, ô

\,
I'rl

O Convônio encontra guarida legal
a) ( ) Previsão Legal
b) ( ) Previsão Orçarnentária
c) ( ) Recursos Financeiros
d)( ) Compatibilidade corn a LDO
e)( ) Compatibilidade com a PPA
DEFERTDO( ) TNDEFERTDO( )
Con nhits. Assinatura:

13 APROVAÇAODOCONCEDENTE
Aprovado.

Congonhas/MG, de fevereiro de 2010.

ÁNDURSON COSTA C,\BIDO
Prcfeito de Congonhas

l l - DECLARAÇAO
Declaro para os fins de prova junto ao rnunicipio <le CONGONHAS. para os eleitos e sob
pcna da Lci. que inexiste. qualqucr débito em niora ou situação de inadirnplência com o
J'esouro Municipal ou qualqucr Orgào ou entidade da Adrninistração Pública Municipal. que
irnpeça a transÍ'erência tle recursos Íinancciros oriundos do dotação consignadas nos
Orçarnentos do Município. na Í'orma do plano de Trabalho.

Local: Data:

Prcsidcntc ila LIN IARTE

12 _ PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CONGONHAS

I<

I

I
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PI-^NO I)E TR,\BALll0 AN[,XO .,\.() CONVENI() N." ............../ ........

(l)ocorrcntc da Lei Fctlcral n." ll.66(r,'I99])

CONI/ÊNIo MLINICíPIo DE CoNGoNHÁS e ÁSS0CIAÇ.io-AC.4RT
COOPI'R.1ç.t() .ltt 7l .I

PLANO DE TRABALHO
I DADOS CADASTRAIS
ORGAOlEN.TIDADE
Município tic Congonhas

C'NPJ n"
I 6.752.,1.1610(X) l -02

ENDEREÇO:
Praça Presidonto Kubitschock, 135 Centro

CIDADE:
Congonhas

MT]NICIPIO UF:
MGC-on trnhas

NOMt] DO IIESI'ONSAVHL:
Antlcrson ( osta Cahitlo

CPF:
813.61 7.42(ri I 5

CARCO:
Prel'e ito Municipal

FL,IN('AO:

CEP:
3641 5-000
CI:
M4370328.SSPMG
MATRICULA:

2 _ DADOS CADASTRAIS

CNPJ n"
07.5(r3.501/(X)01-05

C'o nhas
CIDADE:

CEP:
364 t 5000

MUNICIPIO:

lqrgqle,
CONTA CORRENTE:

ASSOCTIAÇAO

ACi:

ENDEREÇO:
Av. JK. I29 2" andar - Centro

RCAOiENTIDADE

UF-:

MC
PÇA PCTO

CPF:
216.486.856-53

CI:
M222299. SSPMG

NOME DO RESPONSAVEL
Presidcnte: Nilo Sergio Souza Costa

3 - DESCRIÇAO DO PROJETO

TITULO DO PROJETO:
Conr'ônio dc Coopcração Mútua

PERIODO DE EXECU ÇAo
INIC IO: t'evereiro'2O1 0
TERMINO: novernbro//2O1 2

DUtW4.,h",),l^:, \e

^o..5.9.'

l

BANCO: I

I

I

U
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8-P LANO DE APLIC]AÇAO DA PREFEITURA
DOTAÇAO ORÇAMENT'ARIA:
ORCÀo: 1,1 SECRETARIA MLTNICIPAL EDUCAÇÀo
UNIDADE: 05: Direoria de Educaçào para o Trabalho
Funçâo: l2 Educação
Sub-1unçào: 334 Fonrento ao Trabalho
Programa: 0017 - Programa de Expansão ProÍissional
Atividadc 2.409 - Educação para o Trabalho
13 50 4l - Contribuiçires

VALOR TOT'AI, DO
IN V FST I1\,4 F,NTO:

RS 10i.5.15.(X)

e Pt.ANO DE AÇOES

Ot.ICIN,\
N' t)r,r oÍ't('rN,\s PoR t'uriNo

S I, N I,\ N,\ I,
'I'O t',\L

ST]NI]\N]\I,MANHA TARDI:
C'.,\1,( )lr lR À
( 

^N 
tr)

l0
t2

TIANIJAII.RA l2
TI1^ l'lto t6
M I.] S I('A -16

I)[:SI]NHO
.,\rtc cnr rnadeit a

ll

1.1

152
.I'(TI"\I, SENIÂNÂI,

('RO}-()CRA}I,{ DIi DIiSENIBOLSO

fer.erci«r março Il lll lo j unJro agosto setenrbro

11.251.-/6 t1 .257,76 t1 .251.16 t1 .)57 -16 t7.t57.7«X) 11.)51.16

Íl

II li,^.ç^"'t r- f"f, *--'l

IO PLANO DE APLICA AO DE RECI]RSOS
DES(]RI AO POR I'IPO DE ATENDI\IE,NTO 2OO7

DISCRI r\O L_\\1 . mensal
.I'OTAL

PRoI: M USICA
'7

8

2.400.00 24.000.00
Inslrulolcs tlc rnusica

Iustrulores de desenho. dança. arle cnr
rnatlcira. capoeira, tealro c canto

1.,+00.00 14.000-00

19.000.003.900,00

Ilnili,rnrc l)itra !tnlp() irr irrrçarlo

I)L.Sl)l:SÂ t)F- I RANSPOR'I tr URBANO
I)HSI'lrSAS DII TR^SNPOR I-E RURAL

M^ I Irl{l^L DE CONSLTMo

t20
2.020

30.00 3.600.00
l.u5
2,60

3.737,00
208,00

4.000,00
M 

^l 
lS-f RO I 1.500.00 15.000.00

TO'I-AL GERAL 101.545.00

I

P^ryc't

.,)
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I3 - APROVAÇAO DO CONCEDENTE
Aprovado.

Congonhas/MG, de Í-evcreiro de 2010

i)

(r

P,! wü l,--14 ça<//V\

l1 DECI_ARAÇAO
Declaro para os fins de prova junto ao u.runicípio de CONGONHAS, para os el'eitos e sob
pena da Lei, que inexistc, qualquer débito ern mora ou situação de inadimplência com o
'l esouro Municipal ou qualquer Orgão ou cntidadc da Adnrinistração Púhlica Municipal, tlue
impeça a transÍ'erência dc rccursos Íinanceiros oriundos de dotação consignadas nos
Orçarnentos do Municipio. na ttrnna do plano do Trabalho.

Data

Presidente da ASSOCIAÇÃO

I2 _ PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CONGONHAS
O Convênio cncontra guarida legal
a)( ) Prer,isâo Lcgal
b)( ) Previsào Orçamentária
c)( ) Recursos Financeiros
d) ( ) Cornpatibilidade corn a LDO
c) ( ) Compatibilidade com a PPA
DEFERIDO O INDEFERIDO (
Congonhas. Assinatura:

Lrrcal:

ANDERSON COSTA C,,\BI IX)
Prefeito l\lunicipal
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Termo de Adesão e ComPromisso

QUADRO RESUTO

| - ADERENTE: PreÍeitura Municipal dê Congpnhas

Razão Social: Prefeitura de Congonhas

.Endereço: Praça Prêsidellrte Kubitscfreck, 135, centro - Congmhas/MG
C.N.P.J: 16.752.446/0001{2 lnscriÉo Esiadual: lsento

Representada?or seu Preíeito Municipd: Anderson Costa Cabido

Categoria de Associado: Sócio Fundador Contribuinte

lr - coNTA DE DOTAçÃO PATRTÍúONIAL.:. -.----..--..-... R§ 0,m

lll - VALOR ANUAL . . : . . . . . . - . . - . - . . - . * ... R§ 9.599,88

Pelo presente instrumento particulai e na melhoÍ Íorma de direito, O ilUNCiPlO qualificado
no quadro resumo acima, por seu (s) representante (s), vem manifestar o seu pro_Ésito de
aderir .e participaÍ, nas condiçÕes de GONTRIBUINTE, da ASSOCI,AÇÃO DOS
MUNTCIPTOS DO CTRCUTTO TURTS]'|CO DO OURO - ACO, CNPJ 04.486.682{X[í.45 e
lnscrição Estadual 172í59/001-0, entidade sem Íins lucÍativos, instituída através de
Escritura Pública lawada pelo cartóÍio de Registro Civil das Pessoas Jurídicâs Rêgistro n.o
1 07.980, comprometendo-se a:

a) Exigir direitos ê ormprir obrigaÉês dêfinidâs no estatuto da instituiÉo;

b) Contribuir com e quota anual de manúenção especmcada no itêm lll.

Das condiçõ€ dê pagamento

a) O pagamento sêÉ feito efi 12 (doze) mensâlidades de R$ 799,99 (setecentos e
noventâ e nove reeis e noventa e nove centavos).

Da validade

a) A pÍesente adàsão se dará a partir da data de sua assinaturá e teÍá validade até
31112J2010, sendo renovado, por período de um ano, aúomaticamente, desde que
não haja manifêstações contráries.

Associ@ dos MrnidtÍos ô OÍwito
S€&: A\reíid8 A,qso Pena, 3l i 1 sata 1 1 1 1 Bdo l-kÍiu ê

Tuisl,coô OIo
- MG CEP 30130{08 - Td.. (31) 32814UA.

ãA-TÃ\

I
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Declarando @nhec€r e aceitâr lodas as cláusulas do Estatuto da AssociaÉo, firma o
presente em duas vias de igual teor e forme, para os devidos eÍeitos legêis, na presençâ das

testemunhas abaixo.

Bêlo Horizonte, 05 de ianeiro de 2010

Prefeitura Municipâl de
Congonhas

Testemunhas:

Associação dos MunicÍpios do
Circuito do Ouro - ACO

,!§iaçe ôs tlu***§ ô CiÍltib Tuidico ó OrD
Sedei A\,si& Iúqso Pena, 3111 sda 1'lí1 Bdo ltqid*e - Mc CEP 30'lI{08 -Tel: (31) 3287-a2{Z

2

/-ÉiíGà



-ADECO?I

CIDADE
CONGONHAS

' ogerxiorpaío o dessnvolvim€nto de (ongonhos

PLÁAIO DE TRAB,+LIIO

I. DADOS CADASTRAIS
0I{GA O LN IlDADI. PROPONENI I,
ADECON AGENCIA PAI{A O DESFINVOLVIMTTNTO DE CONGONHAS

I]NDEREÇO
AVI]NIDA JÚLIA KUBII'SCHEK. 585. CENTRO a

a
a
a

CONTA CORRENTE

NOME DO RESPONS vt:t.

cl / RC o I]XPEDIDoII.

WIVIANNI BIANCA MANSO VICENTINI
OSMAR JOSE DE VASCONCELOS

x

õI

q
e

q

=
=
=

E

§
ra

v^ 7.344.6ó0 SSPMG
589.729 SSPMC

[],DEREÇO
I{UA DOM RODOLFO. 79, BASII,ICA
AVENIDA JI-]LIA KUBITSCHEK. 3I6/ ]OI CENl'RO

2, OUTROS PARl'ICIPES
\( )N1L

I\I)ERL Ça)

3. DITSCRI Ào no pno.lelo
I I I Lll.O t)lr l'lt( ).ll: l O

( LJSIEIO OPIJRACIONAL DA ADECON

CNPJ
03 {66. r68/000r-85

UF
MG

CEP
36.415-000

DDD/TELEFONE
(31) 373 r-i883

I]ANCO AGENCIA PRAÇA DE
PAGAMENTO
CONGONHAS

CPF
03 1.546.546-82
| 65 .417 .406-82

FLTNÇÃO
COORDENAR
COORDENAR

CEP
36.415-000
36.115-000

CNP'CPF

Cl: P

EXLCU( ÀO
INICIO
JANEIR
o/
20t0

PL ODO I)t:

DLll:N1
MlNO

BRO/
20!0

4. IDI]N'IIFICA Ào Do oBJE r()
O convênio objetivâ o estabelecimento de base de cooperação mútua entre as partes para custeio da
cntidade.

l

t,

It

I

CARGO
COORDENADORA TECNICA
COORDENADOR DO COMI Ê DE PARCEIROS

I

t-



ADECO?I
' ogêô{jo,poío o desenvolvrmento d€ .onqonhos

5. I,IAPAS/ COMPROMISSO DOS PARTICIPES \r€*

PRI:lj\C Illt)( ) I't--L.,\ PREFL:l lLlRA

a
a
a
a

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇAO (Meta, Etapa ou Fase)
INDIC,FISICO

uNrD lQUaNr

DURAÇÀO

rNicro | 
.rÉRMrNo l

Ml] A t:r^PA/
FASE

ESPECII.'ICAÇÀO ESTIMATIVA DE CUSTO

vALoR uNrrÁRlo i ve.ror roral
Despesas operacionais

como: GPS, seguro de vida,
cartão alimentação, plano
de saúde, vâle transpoÍte,

provedor de intemet,
cemig, correios, material de

expediente, limpeza e

consumo. manulençào de

computadores. despesas
administrativas. instrutoria.

66.000.00 Janeiro/
2010

Dezenlbro/
20t0

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÀO (Meta, Etapa ou Fase)
INDIC FISICO

UNID Qt,ANl

DiJRAÇÀO

INiCIO I LRMlNO

ML I,\
IASE

rsPucrFrcAÇÀo ESTIMATIVA DE CUSTO

vAroR uNrrÁRro RÍ 
| 

vALoR$TorAL

Seguro de Vida 15.00 420 00 mensal t2 l/2010 l2il0r 0

t2t2010Caíão alimentaçào 666.60 7 .999,20 nrensal I /2010

Plâno dc saúdr 870.00 l/2010 t2t20t0

1953.60 ti 2010 12i)At0t62.80

t/20t 0 t2/20t0 'lPro\,údor de lntcírel 12.00 154.00 mensill

l/2010 l212010250.00 _r 000.00 Mcnsâl

a orrero 50 00 600.00 Mensal l/20t0 l2t20t0

Malcrial de expedrente 200.00 2.400,00 r/2010 r2l2010

Material dc limpeza e consumo 200.00 2 400.00 Mensâl I /2010 t2,/2010

Manutençâo de computadores e

inrpressoras
1200.00 Servrço r/2010 r212010 :

Cursos de qúâlilicaçào
proíissional e gcrcncial r2.000.00 ServiÇo

t/20t0 r2120r 0
j

Guia de Previdência Social (GPS) 1.900.00 22 800.00 Mc»sal t2010 t2t2u0(2

.§
)=

,drô§
§

crl -

",Q.çs xl

I

I

I

I

I

I

I

I

Cemig

I

I

10.440.00 | mensal 
I

I

I

Merrsal



ADECODI
ogêO(io poío o dêsenvoiviírenao de (ongonhos

Despesas adminisúativas
(deslocamenlo. âlimenlação.

autenticâçÔ€s. oulras)

633.20 Seniço li20l0 .12t7010

ro r^L 66.000.00

7. PLANO DE APLICAÇÃO (PREENCHIDO PELA PREFEITURA)
NATI,iREZA DA DESPESA

I)IGO

TL) tÀt Í:\.1 200? (!NCEDEN'I"E PI{OPONI:NTE

It\ i(\ it! rr,rrl

o
a
a
a

RIt(|TÂi aiFlt,\r

8, CRONOCRAMA DE DESEMBOT-SO R$

M U N ICiPIO
.lr\N FI- V \],\RMI:TA

1)t 5.500,00 s.500,00 5.500.00

/\llR MAI .t( \

5.500.00 5.500.00 5.500.00

]\1LI A it_rL ACO SFT ollr NOV l)1:.1

5.500.00 5.500.00 5.500,00 5.500.00 5.500,00 5.500,00

9, APROVA AO DO CONTROLADOR MUNICIPAL

Congonhas.

Controladora Geral

:
q
E

=
=

IO. MANIFESTA Ão oo l,ruNrcÍpro
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Congonhas, 12 dejaneiro de 2010.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

\
cri

Ref:.: Proieto de Lei 007/2010 - autoriza â concessão de subvencão sociat. contribuicão nara
despesa corrente e de caDital e âuxilio íinanceiro às nessoas iurídicas de direito nrivado sem fins
Iucrativos. que menciona.

PARECf,R

Versa o projeto sobre autorização de repasse de valores do Município a diversâs entidades de

direito privado sem fins lucrativos.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

A matéria estrâ no rol dos assuntos de interesse local.

O projeto estri em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 4.320/64.

A autorizâção legislativa nos casos em espécie, é obrigatória, ex vi da Lei de Responsabilidade
fiscal que diz:

'ArL 26. A destinaçdo de recursos paru, direta ou indiretamente, cobrir necessitlades de
pessoas físicas ou rléjicits de pessoas jurídicas deverd ser tutorizada por lei especírtco, atender às
condições estabelecidas na lei de diÍelrizes otçameníd as e esÍar previsld ,to otçamento ou em seus
créditos adicionais.

§ le O disposto no caput aplica-se a toÍla a alministmçõo indireta, inclusive funrlnções públicos e

empresos eslalois, exceto, no exercício tle suas atibuições precípuas, üs inslilaições rtnanceiras e o
Banco CenÍral do Brasil,

No mesmo sentido, preceitua a Lei Municipal n" 2.881, de2110712009, LDO que diz:

"Art. 29. E vedada a inclusão, na lei orçamentdris e em seus crédiíos adicionais, de
dotações a tííulo de subvenções sociais, ressolvadas as dutorizadas mediante lei especíJica que
sejam destinadas:

I - às entidades que prestem alendimento direío ao público, de forma gratuita, nas
áreas de assistêncid socidl, saúde, educação ou culturd;

II - às entidades semJins lucraíivos que realizem atividsdes de nalureza continuada; e

III - às entidades que te ham sido declaradas por lei como utilidade pública.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimenÍo de subvenções sociais, a eníidade
privada sem Jins lucrativos deverá apresentar declaraçtio de regular funcionamento, emilida
no exercício de 2010 por, no mínimo, uma autoridade local, e comprovante da regularidade do
manddto de sua diretoria 

, 
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§ Í Compreende-se incluída a concessdo de empréstimos, financiamenlos e reJinanciamentos,
inclusive as respectivas prorrogações e a composiçdo de tlívidas, a concessdo de subvenções e a
parlicipdção em constiluição ou aumento de capiÍa|."
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Arl. 30. E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de auxílios e conÍribuições para entidades públicas e/ou privadas, ressalvadas
as auíorizaclas mediante lei especrfica e desde que sejam:

I - de alendimento direto e grdtuito oo ptiblico, voltadas pa.ra. ds ações relativas ao
ensino, saúde, proftssionalismo, cultura, assislência social, agropecuária e de proleção ao
meio ambiente e de qualificação profissional, visando inserir no mercado de trabalho,
proporcionando geração de emprego e rendal e

II - associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivameníe pot entes
públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração
pública municipal, e que pdrticipem da execuçito de programas municipais.

Art.32. É vedada a inclusão, na lei orçamenttÍria e em seus créditos adicionais, de
dolt.ção para a realizaçiio de lransferêncie fintnceira s crr!rc enle da federcçãc, exceto parc
atender as situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, observadas
as exigências do arÍ. 25 da Lei Complementar no 101/2000.

ArL 33. As entidades beneJiciadas corn os recursos públicos previstos nesta Seção, a
qualquer título, submeter-se-ão à fncaliTação tlo Poder Executivo com a finalidade de
veriJicar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos.

Arí 34. As transferências de recursos às entidades previstas nos orts. 30 a 33 desta
Seção deverão ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio,
devendo ser observadas na elaboração de tak instrumeníos as eügências do arl. 116 da Lei n'
8.666/1993, ou de outra Lei que vier substiÍuí-la ou alterd-la.

§ 1'. Compete ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da realização do
plano de lrabalho executado com recursos trdnsferidos pelo Município.

§ 2'. E vedada a celebraçõo de convênio com entidade em situação irreguiar com o
Município, em decorrência de lransferência Íeita anleriormente,

§ 3'. Excetuom-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se reÍere o cdput deste
artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos
diretamente do Governo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro Direío na Escola.

A propostâ foi acompanhada de justificativa, estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

declaração da verificação da estimativa do impâcto orgamentário-financeiro

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj

driano Melillo

o

PROCURADOR DO LEGISLATIVO
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LIiI N" 2.393

r)rsr)ÔE sorlru,, ^ Dricr.^r{^ÇÃo t)1.
LJ'r'1r.il)^DE ptlBl.ICA I,r DÁ ()U1't{AS
I'IIOV I D Ê N(]IAS.

A (lârnara Municipal dc Oongonhas aprovou e cu, Prcfcito
Municipal, sanciono c promulgo a seguintc lci:

Art. l' Âs entidades bcncficentes de assistência social, as

socicdades civis, âs associaçõcs c as lundações, constituídas e em
Íuncionamenlr> no Município de Congonhas, clue sirvam à coletividade, sem fins
lucrativos podem ser declaradas de utilidade pública, provados os seguinles
requisitos:

I - adquiriram personalidadc jurídica;
lI - cstejam crn e1'ctivo e rcgular lüncionamento, no Município,, há

rnais dc um ano c sirvam ii colctividadc;

Àrt. 2o Para quc seja declarada dc utilidade pública deverá constar
cm scu cstatuto:

I - quc aplicarn intcgralmcntc suas rcndas, seus recursos c cvcntual
resultado operacional na manulençào e desenvolvimcnto dos objetivos
institucionais;

II - que não remuneram e nem concedem vânta-gens ou beneficios,
por qualquer lonna ou título, a seus diletores, conselheiros, sócios, instiluidores,
benl-eitores;

III - que não distribuem lucros,, dividendos, boniÍicrções ou
vantagcns, participaçircs ou parccla do scu patrimônio, a dirigcntcs
mantcncdorcs ou associados, sob ncnhuma forma ou pretcxto:

IV - quc dcstinarcm, cm caso dc dissoluçào ou cxtinção, o eventual
patrirnônio rcmanesccnte a outra cntidadc congôncrc;

V - quc não se constituircm dc patrimônio dc indivíduo(s) ou de

socicdadc scm carátcr bcncÍiccntc.

Art. 3o Sâo documcnlos ncccssários à obtenção do Certificado de

tJtilidade Públ ica Municipal;
I - requcrirnento ao Chele do llxecutivo, solicitando declalaçào de

utilidade pública municipal, contcndo nomc, lorma j urídicr, cndereço c objetir o
social da cntidade, assinado pelo rcpresentante legal, lambém identillcado
(nome, RC, CIC, endereço, eslado civil. profissâo)l

glil -

.\
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II - cópia autenlicada do estatuto social e ccnidão de seu registro
ern caflór'io no livro de registro das pessoas jurídicas. Se a entidade lor utra
lundaçào, deverão ser obscrvados os aft. 24 a30. do Código Civil c 1.199 a
1.204. do Código dc Processo Civil;

III - cópia autenticada do carlão de inscrição no CNPJ do
Ministcrio da Fazcnda;

lV - cópia autcnticada da ata dc elcição dos mcmbros da atual
diretoria da cntidadc, devidamente registrada no (lartririo de Registro dc Pessoas
Juridicas;

V - qualiÍ-rcação complcta dos mcmbros da dirc«rr.ia atual;
Vl - atcstado dc iüncionarncnto {bmccido por Juiz dc l)ircito,

Prornotor dc Justiça, Juiz de Paz, Pref'cito, Prcsidentc da (lâmara Municipal,
Delegado de Polícia, ou scus subslilutos lcgais, da coÍlarca em que a entidade
lbr sediada;

VII - relatório circunstanciado das atividadcs realizadas pela

cntidadc à colctividadc cm cada ano rlc crcrcício, antcrior à formulação do
pcdido, discrim inando-sc os scn'iços prcstados gratuitamcntc daquclcs
cÍ'cluados mcdiantc rcmuncração, pârâ cirr2rctcrizar os fins c a naturczâ

retlominantc da cntidadc c se romovc ou cxercc atilidades de educa :to
tle cultura. inclusil'c artÍsticas, ou Íilantnioicas. estâs de caráter geral ou
indiscriminado, predominantemcntr;

Vlll - hist(rrico da entidadc rncncionando objctivos, bcncficios à

população, justihcativas à proposição de dcclaração de utilidadc púbtica;
IX - Alvará dc Liccnça para l.ocalização e |uncionamcnto.
l'arágrafo único. E vcdada a tbnnalização dc pr<lccsso pendcntc de

doc umentação.

motivo dc força maior dcl'idamcntc com Drovada. licam obrisadas a

âprcscntâr rclatório, ató o dia 30 dc abril dc cada ano civil antcrior,
dcvidamcntc aconrp:rnhado do dcmonstr":rtivo da rcçci!4 c da despçsa
rcalizada no llcríotlo.

Àrt,5" Scrá cassada a declaraçâo dc utilidadc da cntidade quc:

I - dcixar dc apresentar, durantc trôs anos consccutivos, <l relatório a

quc sc rcl'erc o artigo precedentc.
ll - sc ncgar a prcstar senr.iço uonprecndido cm scus fins

cstatutários;
III - retribuir por qualqucr lorma os membros de sua diretoria, ou

conceder lucros, bonificaçôes ou vântag,ens a dirigcntes, mantenedores ou
associados.

Art. .1" As cnÍidadcs dcclaradas de utilidarlc pública. salvo por
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Art. 6o Â cassaçâo da utilidade pública será leita em processo,
instaurado ex oÍlcio pclo Chel'e do llxecutivo, ou meiliante representação
doc rrmenl ada.

Parágrafo único. O pedido de reconsideração do decleto que
cassar a declaraçào de utilidade pública não 1erá el'ei1o suspensivo.

Ârt.7" Esta lci cntrâ cm vigor na data de sua publicaçào.

Ârt. 8" Rcvogam-sc as disposiçõcs cm contrário, cm espccial a L.ci

n." 2.148, dc 5 dc novcmbro «le 1997.

(longonhas,29 dc novcnrbro dc 2002.

(;UALTEII PERIII RA MoNTEIRO
Pre/tito l,l un iciltul

g'i\



Câmara MuniciPal de Congonha§
de
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l',trtidtde.s Volor

l,{ssociacâo Circuito do Ouro I

I' "l
iÂssociar;ão C'ongonhense de 

^rtes 
- ,\C,\R I 

i

Âssociação de Ârtesãos, Arlistas Pláslicos c ProduÍores dc Congonhas 
I

tÍNIAR't'u

RS 9.599.fiu

Âssociação das Cidades Hislóricas de Minas Gerais RS30.000.00

R§ I03.-3.t5,00

tL5 76.71.1,90

la escola r)
RS2.376.00

1.2.37.1.re.50

i\ssociação dc l)ais e ,\migos dos Erccpcionais de (iongonhas .\ PA

,("Tttl'
Âssociação dc Pais c Âmigos dos Lrcepcionais de (iongonhas - ÂP,\E

ú.t,cl, t'profissionais, tran!)oite e .riytgg,, ggTl9gl'dt|( t 
]

Associação dc Pais e Âmigos dos lkcepcionais de Congonhas - APAE
(l N^s) 

]

Associação dos Municípios Mincradores de Minas (jerais - AMI(-J

É.I.roçuu \l incira dr: \l u n icípios- .\ \l Il
('olcgiado dc Gestorcs Nlunicipais da Âssistôneia Social do Estado de
llinas (Jerais -CO(lE wl^S

R:i13.951,20

IrS-r6.000.00

RS10.800,00

lls 1 50.(x)

](lonselho Nacional de Secretários Municipais - (IONASEMS

Iu1dst [or1r,,"rr" de Lducapio - (lt'-§,\ ,\ttRlG()

,I,-undação Marianense de Educaçào - Casa de (.onvir'ência

lMulher, (lidadania c Paz

I(S I .-1t0,00

RS r 19.J00,00

RS3{.812,00

RS 11.800,00

Its 10.260.00

RS 77.500,00

@
Rua padre Antônio coma, l6j, centrc - congoqhas.MG . Tel.: (ll) 3?31.1g40 - sire: wn*tcamaracongoúas.mg.gov.br' E-mail: congoúas@camuacongonhas mg gov br

4\,L "'sr

IIMENI)A MODIFICATIVA n" 001 AO PI{O.IETO DE LEI
No 007 12010 quc Autoriza a conccssão ds subvcnção social,
contlibuição para dcspesa corrente e dc capital e aurílio Írnanceiro às
pcssoas-iurídicas de dircito privado scnt llns lucrirtivcts, quc mencioua:

Fica modificado o alt. l" do projeto de lei 007i1010. que passará a ter ir seguintc
rcdação:

"Art. l' Iiica o Poder Executivo, no cxercicio dc 2010, autorizado a
conceder subvenção social, contriLruição para despesa corrente e de capital e auxílio
Íinanceiro às pcssoas jurídicas de dircito privado sem fins lucrativos a seguir
mencionadas, com base nas consignações orçamentárias da Âdministrâção DireÍa e

Indireta:

l

Raça \tgru/ ( asl do Quilnrnbo

I rtstilulu llentfierutc \ itl:r--\orit l



Câmara Municipal de Congonhas
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A emenda visa retirar a autorização de convênio com ADECON

Congonhas. l4 de.laneiro de 2010.a/ -l
Ll-ô42^L&
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Rua Padre Antônio Conê4 ló3, Cento - CongoúastúG - Iel.: (l l) l73l- 1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: congonhu@



Câmara Municipal de Congonhas
treNtt"0t

Câmala Municipal de Congon-has, l4 de janeiro de 2010

Comissão de Lcgislação, Justiça e Redação Final
Comissão de Saúde e Assistência Social
Comissão de Tributâção, Finanças e Orçamento.

PROJETO DE LEI N" 007/2010 * Autoriza a concessão de subvenção social,
contribuição para despesa coÍrente e de capital e auxílio f,nanceiro às pessoas de direito
privado sem fins lucrativos que menciona.

REI,A'IÓRIO

Trata o presente projeto de cumprb o disposto no art. 26 da Lei
Complementar 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que dispõe que "a destinação de
recursos para, direta ou indil'etamente, cobrir necessidades de pessoas Íisicas ou déficits de
pessoas jurídicas, deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e estar prevista no oÍçamento ou em
créditos adicionais".

Sendo assim, em cumpnmento às legislações supra mencionadas e no
intuito de atender às necessidades locais próprias de interesse da administração direta e
ainda às entidades que exercem suas atividades no município é que apresenta a relação de
nomes de entidades e valores a lhes serem transferidos.

A matéria está devidamente motivadâ e vem acompanhado da estimativa
do impacto financeiro e da declaração da verificação da estimaúva do impacto orçamento-
Íinanceiro.

Apresentada emenda modificativa 001 ao projetd as Comissões acataram,
por entenderem que a emenda vem aperleiçoar o projeto.

O Executivo é competente para apresentála e é legal e constitucional.

Esteéonossorelatório

to
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Rur príire Anrôtrio corrêr. l6j. ceítro - congonh.yMc - Tel.: (ll) lTlt-1840 - slte: ww.c.m.ri.oDgonh8.og.Sov.br _ f,-mâil: conSonh'§@câmt"congoDhâ§ mgSovbr
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Câmara Municipal de Congonhas
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9rlÀ
Câmara Municipal de Congoúas, 14 <ie janeiro de 2010

nruaÇÃo rtlal

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Finai.

aef. : Projeto de Lei 007i2010 - Autoriza concessão de subvenção social, contribuição
para despesa corrente e de capital e auxílio Íinanceiro ix pessoas jurídicas de direito
prir ado sem Ílns lucrativos. que menciona.

RTLATÓruO

O projeto de ki n'007 de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivameüe em Plenário, retoma a esta comissão para eiaboração da redaçào final.

Após análise do projeto verificamos

:'\-
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técnica legislativa, confomre determi-oa o Regimento
seu texto es&í de acordo com a
Casa.

qre
qesta

Esteéonossorelatório
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PROPOSTÇÃO DE LEt N'009/2010

Associação dc Pais e Amigos dos Excepcionais de Congonhas - APAE
(FN AS )

Associação dos Municípios Mineradores de Minas Cerais - AMIG

Associaçâo Mineira de Municípios- AMM

Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do Esmdo de Minas
Cerais -COGEMAS

Conselho Nacional de Secretários Municipais CONASEMI

Fundação Marianense de Educação - CASA ABRICO

Fundaçào Marianense de Educação - Casa de Clonvivêrtcia

Vrrllrcr. ( itladania e Paz

Raça Negra,/ Casa do Quilombo

lusrir uro Bcnefieeute Vida-Nor a

\i.1'1 i11i'j1, ( ir..,it,' ,1,' Orrr',,

r\ssociaçào ('ongonlrertsc dc.\rlcs À( 
^R 

t

\.:or.i.11à,r (l( \r'l\'.à,'{. frfisfus t'L.rii,.r: \' l'li)(llll(,r(: J. t ,,rtg, ' .r.
L\lÂR tl-.

\':,,L iar.rrr.l.r: ( i.l.rLl.'> tIi'r,,I.i.rsd.lf tir)ír. ( io.ri:

\'.oe ir,,-ir, .lt l'lrtr ,. \ttttr:r':, ([rs l.\!r'llci('nili- .lr' { ,)lr: \,])llc: - \l'\L'
I 111..' 1.;111,1 .5.,rllrl r

.r\ssociaçào tle Prris e Arnigos dos F.rccpcionais Llc ( ttngorthas AP;\f-
(cuslcio dc prolrssionais" lrar)spor'le c nl.llrLllcr]çào ler':rl dir clttidade)

Autoriza â concessão dc subvcnção social, contribuição para despcsa
corrente e de capital e auxilio Íinanceiro às pcssoas juridicas dc dircito
privado sem Íins lucrâtivos, que menriona.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a segtuinte [,ei:

^rÍ. 
I" Fica o Poder F.xecutivo. no exercício de 2010. autorizado a conceder

subvenção social. contribuição para despesa comente e de capital e auxílio financeiro às

pessoas.iurídicas de direito privado scrn fins luclativos a seguir mencionadas. corn base nas

consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta:

l.ntirlatks \ alor

R§ 9.599.88

R:l; I0.1.145.00

RS 76.71 4.90

RS r0.000.00

R$;2.i76.00

I .2i7. 13e.50

Rs36.000.00

Rs l 0.800.00

l{$ r i0.00

Rür P.dre Antônio CoÍrô., 163, Cenrro - CongoDhás.4uG - Tel.: (ll) 3731-1E40 - Sile; ww.ctm.Íâ.orgorhts.b8.8ot.br - E-mril: corgonhas(4cârDr

Câmara Municipal de Congonhas
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w§

R\]].e51.10

Rs 1 .440.00 
]

RS 1 I 9.400.00

I ns:r tr:.oo

I ns r l.8oo.oo

I ns ro.:oo.oo
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Art. 2'A forma de transferência do recurso público será delinida nr

apresentação do plano de traba lho eiou ações propostas pelo oouvcniado, exceto àquelas
entidades cujo ob.ieh esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores
públicos.

Parágrafo único. No caso de tratar-se de cessão de servidores, o convênio
deverá obedecer ao valor equivalente à soma da remuneraçâo dos servidores cedidos.

EI)I oRl)ElRo \I \IIO§
rcsitlente da \lcsa [) il

( lâmara .\Iunicipal tlc (.o nhas

CNIC,'mari

\'{ 
-

Ru. pidre Aírônio Cor.ê.. ló3. CeítÍo - Congonàrs4nc - Tel.: (31) 3?31-1E40 - Sile: srs...úrrrcongoDi.i.mS.gov.bÍ - E-m.il: .ongonhi3@ctmsr$oDgonhr§.úg.goabÍ

Art. 3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congontras. l5 de.janeiro de 2010.
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Autoriza a concessão de subvenção social,
contribuição para despesa corrente e de capital e

auxflio linanceiro às pessoâs jurídicas de direito
privado sem fins lucrativos, que menciona.

CP

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu.
Prefeito sanciono e promulgo a segúnte Lei:

AÉ. lo Fica o Poder Executivo, no exercício de 2010, autorizado a conceder
subvenção social, contribuição para despesa- corrente e de capital e auxílio financeiro às
pessoas jurídicas de direito privado sem fins l.ucrativos a seguh mencionadas, com bírse nas
consignações orçamentárias da Admiaistração Direta e Indireta:

Entidades Valor

Associaçâo Circuito do Ourr RS 9.599,88

Associação Congoúer!çp de Artes - ACART . R$ 103.345,00

Associagão de Artesãos, Adisâs PListicos ê Produtbles de Congoúas -
TINIARTE

R$ 76.714.90

Associação das Cidades.Historlsas de Minas,Gerais r ' R$30.000,00

Associação de Pais e Àmigos doi
(merenda escolar)

Excepcionais- de Congoúas APAE RS2.376,00

Associação de Pais e Arnigos dos Excepcigl4is de Çongoúas - APAE
(custeio de profissionais, tÍansporte e man-utenção §er3l da entidade)

1.237. i39,s0

Associação de Pais e Amigos dos Excepcioíáis tie Congonhas - APAE
(FNAS)

Rs13.951,20

Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais - AMIG RS36.000,00

Associação Mineira de Municípios- AMM R$10.800,00

Colegiado de Gestores Munjcipais da Assistência Social do Estado de Minas
Gerais -COCEMAS

R$150,00

Conselho Nacional de Secretírios Municipais - CONASEMS R$1.440,00

Fundação Marianense de Educação - CASA ABRIGO R$119.400,00

Fundação Marianense de Educação - Casa de Convivência

Mulher, Cidadania e Paz RS 11.800,00

Raça Negra/ Casa do Quilombo

Instituto Beneficente Vida-Nova R$ 77.500.00

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135-CENTRo- CoNGoNHAS - MG - CEP 36.415.m0 - ffi #af; ftldfrr -,, 88 - w,,w.onsonhas,ms.s.v.br
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R$ r0.260.001

R$34.812.00
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Art. 2' A forma de tÍansferência do recurso público será definida mediante
aprcsentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado. exceto àquelas
entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores
públicos.

Parágrafo único. No caso de tratar-se de cessão de servidores, o convênio
deveú obedecer ao valor equivalente à soma da remuneração dos servidores cedidos.

Art. 3'Esta Lei enha em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 19 de janeiro de 2010.
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